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Carta da 4.ª Comissão Especializada Permanente da Assembleia Nacional — Remete o Relatório e 
o Texto Final do Projecto de Lei n.º 30/X/7.ª/2017 — Lei-Quadro dos Recursos Hídricos 

 
Exmo Senhor Presidenteda Assembleia Nacional 
 
Palácio dos Congressos 
 
N/Ref:ª 56/A.N-04CEP/18 
 
 
Temos a honra de remeter a Vossa Excelência, para os devidos efeitos, o Relatório e o Texto Final da 
análise na especialidade do projecto de lei n.º 30/X/7.ª/2017 —Lei-Quadro dos Recursos Hídricos. 
 
Com os meus respeitosos Cumprimentos. 
 
A 4.ª Comissão Especializada Pemaneste da Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 26 de Fevereiro 
de 2018. 
 
O Presidente, Abnildo d’Oliveira. 

 
 

Relatório da Análise e Votação na Especialidade do Projecto de Lei n.º 30/X/7.ª/2017 — 
Lei-Quadro dos Recursos Hídricos 

 

 
I - Introdução 

A 4.ª Comissão Especializada Permanente reuniu-se, nos dias 24 de Janeiro, 9 e 12 de Fevereiro do 
corrente ano, para proceder à análise e aprovação, na especialidade do projecto de lei n.º 
30/X/7.ª/2017 — Lei-Quadro dos Recursos Hídricos. 
Na sessão de trabalho do dia 24 de Janeiro, estiveram presentes os Srs. Deputados Abnildo do 
Nascimento d´Oliveira, que a presidiu, José Manuel Costa Alegre, Silvestre Moreno Mendes, Sebastião 
Lopes Pinheiro e Jorge Bondoso, em substituição da Sra. Deputada Celmira Sacramento, do Grupo 
Parlamentar do ADI, e o Deputado Danilson Alcântara Cotú, do Grupo Parlamentar do PCD. 
 
Para uma análise mais profícua e alargada, estiveram também presentes os técnicos, José Basto 
Sacramento, e Chicher Diogo, da Direcção Geral dos Recursos Naturais e Energia, e SulisaQuaresma, 
da Direcção Geral do Ambiente. 
 
No dia 9estiveram presentes os Srs. Deputados Abnildo do Nascimento d´Oliveira, que a presidiu, José 
Manuel Costa Alegre, Silvestre Moreno Mendes e Celmira Sacramento, do Grupo Parlamentar do ADI, 
Deolindo Luís da Mata, do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, e o Deputado Danilson Alcântara Cotú, 
do Grupo Parlamentar do PCD. 
 
E, por último, na sessão do dia 12 de Fevereiro, estiveram presentes os Srs. Deputados Abnildo do 
Nascimento d’Oliveira, que a presidiu, José Manuel Costa Alegre, Silvestre Mendes, José António Miguel 
e Anaydi dos Prazeres Ferreira, em substituição dos Deputados Celmira Sacramento e Sebastião Lopes 
Pinheiro, respectivamente, do Grupo Parlamentar do ADI, e o Deputado Danilson Alcântara Cotú, do 
Grupo Parlamentar do PCD. 
 
Análise do projecto de lei 

A discussão na especialidade do projecto de Lei-Quadro dos Recursos Hídricos, resultou na 
apresentação de 36(trinta e seis) propostas de eliminação, 62 (sessenta e duas) de substituição, 25(vinte 
e cinco) de aditamento e 2 (duas) de emenda, como a seguir se indica: 
 

a) Propostas de eliminação 
• Foi eliminado o sexto parágrafo do preâmbulo.  
• Foram eliminadas as alínea a), k), o), q), r), s), t), u), v), ff), gg), ss), tt), uu), xx), ww), aaa), 

bbb),ddd), eee), fff), ggg) no artigo 3.º; 
• Foram eliminadas as alíneas f), g) e o n.º 2 no artigo 4.º. 
• Foi eliminado a alínea o) no artigo 5.º. 
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• Foram eliminadas as alíneas e), f), g), h) no artigo 8.º 
• Foram eliminados os artigos 73.º a 85.º. 
• Foi eliminado a Secção IV no Capitulo IV 
• Foram eliminadas as Secções I e II no Capítulo VI. 

 
b) Propostas de substituição 

Foram substituídos os artigos 3.º,4.º, 5.º, 8.º,10.º, 11.º, 12.º, 14.º, 15.º, 17.º, 18.º, 19.º e 21.ºa 85.º, que 
passam a ter a seguinte redacção: 
• “Artigo 3.º(teor do antigo artigo 4.º - Definições); 
• Artigo 4.º(teor do antigo artigo 3.º - Princípios); 
• Artigo 5.º(teor do antigo artigo 9.º - Directrizes) 
• Artigo 8.º(teor do antigo artigo 15.º - Sistema Nacional de Gestão de Água); 
• O artigo 10.º (teor do artigo 16.º - Natureza e composição), com as seguintes alterações: 

 
Artigo 10.º (Constituição e Natureza do Conselho Nacional das Águas) 

1. É constituído o Conselho Nacional das Águas que é o órgão de consulta do Governo composto por 
representantes de Instituições Públicas designadamente: 

a. Presidência da República; 
b. Assembleia Nacional; 
c. Gabinete do Primeiro-Ministro; 
d. Direcção Nacional do Planeamento; 
e. Direcção Geral dos Recursos Naturais e Energia; 
f. Direcção Geral do Ambiente; 
g. Direcção Geral do Turismo e Hotelaria; 
h. Direcção da Indústria; 
i. Direcção da Floresta; 
j. Direcção de Apoio ao Desenvolvimento Agrícola; 
k. Direcção dos Cuidados de Saúde; 
l. Direcção das Pescas; 
m. Direcção dos Serviços Geográficos e Cadastrais; 
n. Entidade de Regulação do sector da água; 
o. Instituto Nacional para Igualdade e Equidade de Género. 

 
2. E, ainda é composto por representantes: 

a) Da Região Autónoma do Príncipe e do poder local; 
b) De Centros de Investigação e Universidades; 
c) Da sociedade civil organizada;  
d) Das empresas do sector. 

 
3. Podem ainda ser convidados outros intervenientes em função dos assuntos ou temas a serem 

discutidos.  
4. O Conselho Nacional das Águas será presidido pelo Ministro encarregue pelo sector. 
5. Os membros do Conselho Nacional das Águas são nomeados pelo Primeiro-Ministro, sob proposta 

da Entidade Gestora da Política Nacional das Águas (EGPNA). 
6. Os representantes terão mandato de quatro anos, sendo permitida a recondução por igual período. 
7. Cada membro do Conselho Nacional das Águas conta com um suplente para substituí-lo em suas 

ausências e impedimentos. 
8. O Conselho Nacional das Águas pode convidar para as suas reuniões, sem direito ao voto, 

representantes de outros órgãos de soberania e de outros sectores. 
9. Para os representantes das organizações civis fora de seu Distrito ou Região Autónoma fica 

assegurada a participação nas reuniões ordinárias ou extraordinárias, o pagamento de despesas 
para deslocação, alimentação e estadia, conforme o regulamento à elaborar. 

10. A participação dos membros titulares ou suplentes no Conselho Nacional das Águas é considerada 
de relevante interesse público, não implica qualquer tipo de remuneração. 
 

• Artigo 11.º(teor do antigo artigo 17.º - Atribuições) 
• Artigo 12.º(teor do antigo artigo 20.º - Criação),com as seguintes alterações: 

 
Artigo 12.º (Constituição, Natureza e atribuições do Comité Nacional de Bacias Hidrográficas) 
 

1. É constituído o Comité Nacional de Bacias Hidrográficas, abreviadamente designado (C.N.B.H), no 
Conselho Nacional das Águas, como órgão consultivo técnico do Governo após avaliação da 
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proposta elaborada pela Entidade Gestora em matéria da Política Nacional das Águas, sendo 
constituída por bacias hidrográficas contíguas ou conjunto de bacias. 

2. Os Comités de Bacias Hidrográficas têm as seguintes funções: 
a) Aprovar o Plano de Bacia Hidrográfica; 
b) Acompanhar a execução do Plano de Bacia Hidrográfica e propor soluções para o 

cumprimento das metas estabelecidas; 
c) Sugerir valores a serem cobrados pelo uso da água;  
d) Arbitrar em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados com o uso da água.  
e) Na ausência de comités de bacias o órgão gestor é a entidade gestora para a matéria da 

política das águas.  
 

• Artigo 14.º(teor do antigo artigo 25.º - Objectivos) 
• Artigo 15.º (teor do n.º 3 do artigo 22.º - Planeamento), com as seguintes alterações:  

 
Artigo 15.º (Sistema de Planeamento) 
Cabe ao Estado, através da Entidade Gestora da Política Nacional das Águas, instituir um sistema de 

planeamento integrado das águas adaptado às características próprias das bacias hidrográficas.” 
 

• Artigo 17.º(teor do antigo artigo 11.º - Propriedades das Águas), com as seguintes alterações: 
1. As águas são recursos naturais nacionais e constituem propriedade do Estado. 
2. As águas interiores, as superficiais e respectivos leitos, as subterrâneas, quer brotem 

naturalmente ou não, são propriedade do Estado, constituindo domínio público hídrico. 
3. Constituem ainda domínio público hídrico, as obras, equipamentos hidráulicos e suas 

dependências realizadas pelo Estado ou por sua conta, com o objectivo de utilidade pública. 
4. O domínio público hídrico é inalienável e imprescritível e o direito ao uso e aproveitamento é 

concedido de modo a garantir a sua preservação e gestão integrada, em benefício do interesse 
nacional. 

• Artigo 18.º(teor do antigo artigo 26.º–Instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos), 
com as seguintes alterações: 
 

Capítulo IV – Dos Instrumentos da Política – Artigo 18.º (Instrumentos) 
São instrumentos da Política Nacional das Águas: 

a) Estratégia Participativa de Água e Saneamento; 
b) Plano Director de Água e Saneamento; 
c) Plano Nacional de Ordenamento do Território; 
d) Planos das Bacias Hidrográficas; 
e) Plano de Abastecimento das Águas; 
f) Planos de ordenamento da zona costeira; 
g) Planos de ordenamento dos estuários; 
h) Plano de Implementação da Gestão Integrada de Recursos Hídricos; 
i) Estratégia de Género para sector da água; 
j) Planos específicos de gestão das águas; 
k) Plano Nacional de Educação Ambiental; 
l) Entre outros que se considerar necessários. 

 
• Artigo 19.º(teor do antigo artigo 31.º - Enquadramento),com as seguintes alterações: 

 
Secção II – Enquadramento dos Corpos de água em classe segundo o uso – Artigo 19.º 

(Enquadramento) 
1. O enquadramento de corpos de água é feito em classes, segundo seus usos preponderantes de 

forma a: 
a) Estabelecer os níveis de qualidade a serem mantidos ou alcançados em compatibilidade com 

os usos mais exigentes a que as águas forem destinadas; 
b) Reduzir os níveis de poluição das águas por meio de acções preventivas permanentes. 
 

2. O Conselho Nacional das Águas (C.N.A) aprova o enquadramento dos corpos das águas em 
classes, segundo seus usos preponderantes, com base na legislação ambiental em vigor. 

 
• Artigo 21.º(teor do antigo artigo 32.º - Objectivos),com as seguintes alterações: 

 
Secção III – Sistema Nacional de Informações das Águas - Artigo 21.º (Objectivos) 
1. A gestão integrada das informações sobre as águas, incluindo a sua recolha, organização, 

tratamento, arquivamento e divulgação, é assegurada pela Entidade Gestora da Política Nacional 
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das Águas, através do Sistema Nacional de Informações das Águas (S.N.I.A.) tendo em conta os 
seguintes objectivos:  
a) O planeamento de recursos hídricos,compreendenão só os planos previstos na presente lei, e 

os planos de gestão dos riscos de inundações previstos em diploma específico, mas também 
outros planos previstos em iniciativas comunitárias e internacionais e de incidência específica 
ou de âmbito multissectorial no domínio da água;  

b) A gestão da água enquanto recurso e elemento de manutenção dos ecossistemas, apoiando 
as acções de licenciamento e de verificação de conformidade assim como a emissão de avisos 
e alertas relacionados com fenómenos extremos e acidentes de poluição;  

c) A troca de informação decorrente do normativo comunitário e de acordos internacionais, e da 
cooperação intersectorial nacional com vista à redução de custos pela mobilização de 
sinergias;  

d) O maior conhecimento do estado e tendências dos meios hídricos de forma a apoiar a 
investigação científica, o ensino, as capacidades de estudo e projecto e o controlo pelo cidadão 
da própria gestão e planeamento.  
 

2. O Sistema Nacional de Informações das Águas abrange os seguintes módulos de conteúdos:  
a) Hidrologia e hidrogeologia;  
b) Utilizações dos recursos hídricos;  
c) Informação em tempo real para avisos e alertas; 
d) Infra-estruturas hidráulicas nacionais; 
e) Obras hidráulicas e em construção; 
f) Quadro legal em matéria dos recursos hídricos; 
g) Qualidade da água; 
h) Tarifas; 
i) Concessões aplicável no serviço da água; 
j) Registo de informações hidrometerológicas emitidas pelos serviços competentes; 
k) Planos, programas, políticas, eventos e demais informações relacionadas com os recursos 

hídricos: 
l) Assim como os demais que se considerar convenientes. 

 
3.  Incumbe à Entidade Gestora da Política Nacional das Águas criar uma rede nacional de 

informações respeitantes às águas e proceder a sua divulgação.  
• Artigo 22.º(teor do antigo artigo 33.º - Direito de acesso à informação),com as seguintes 

alterações: 
1. No âmbito dos procedimentos administrativos conexos com as águas, todas as pessoas singulares 

ou colectivas têm direito de informação procedimental nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e da legislação em matéria de acesso à informação ambiental. 

2. O acesso às informações respeitantes às águas para fins industriais e comerciais podem estar 
sujeito ao pagamento de uma taxa destinada a cobrir os custos envolvidos na disponibilização de 
informação, nos termos da tabela previamente aprovada por Despacho do membro do Governo 
responsável pela área da água. 
 

• Artigo 23.º(teor do antigo artigo 34.º - Objecto), com as seguintes alterações: 
Artigo 23.º (Conferência Nacional das Águas) 
1. A Conferência Nacional das Águas é um instrumento de Política Nacional da Água, cuja realização 

é bienal e visa a gestão integrada de recursos hídricos, com ampla participação da sociedade e de 
todos os autores envolvidos na gestão da água. 

2. A Conferência Nacional das Águas é promovida pela Entidade Gestora da Política Nacional das 
Águas, sob proposta do Conselho Nacional das Águas e as recomendações saídas da mesma 
devem ser tomadas em consideração pelo Governo. 
 

• Artigo 24.º(teor do antigo artigo 38.º –Fins a que se destina os Recursos Hídricos), com as 
seguintes alterações: 

Capitulo V – Utilização dos Recursos Hídricos – Secção I – Dos usos – Artigo 24.º - (Finalidade) 
Os recursos hídricos destinam-se a satisfazer as necessidades da população em água potável para 
fins domésticos, floresta, agricultura e pecuária, indústria, comércio, serviços públicos, turismo e 
recreação, cultura e desporto, respondendo às exigências do desenvolvimento sustentável do país. 

• Artigo 25.º(teor do antigo artigo 39.º – Natureza do direito de uso), com as seguintes alterações: 
Artigo 25.º - (Direito de uso) 
O direito de uso privativo de recursos hídricos é um direito real de uso que confere ao seu titular 

poderes e sujeita a obrigações nos termos estabelecidos pela presente legislação e pelos 
regulamentos pertinente. 
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• Artigo 26.º(teor do antigo artigo 37.º – Deveres Básicos dos utilizadores), com as seguintes 
alterações: 

1. Os utilizadores dos recursos hídricos devem actuar diligentemente, tendo em conta as circunstâncias, 
de modo a:  

a) Evitar qualquer perturbação do estado da água, determinado nos termos da presente lei, e, em 
especial, qualquer contaminação ou alteração adversa das suas capacidades funcionais;  

b) Obter um uso sustentável da água, compatível com a manutenção da integridade dos recursos 
hídricos;  

c) Evitar a criação de riscos ou de perigos para a sua integridade, para a qualidade do ambiente 
ou para as reservas públicas de abastecimento. 
 

2. Quem construir, explorar ou operar uma instalação capaz de causar poluição hídrica deve, em caso 
de acidente, tomar as precauções adequadas, necessárias e proporcionais para, tendo em conta a 
natureza e extensão do perigo, prevenir acidentes e minimizar os seus impactos. 
 

• Artigo 27.º(teor do antigo artigo 40.º - Uso livre), com as seguintes alterações: 
É livre, não carecendo de qualquer tipo de autorização, o uso privativo das águas para consumo 
individual e familiar com fins domésticos ou artesanais, provenientes das nascentes, de qualquer tipo de 
captação ou de reservatórios públicos aos seguintes fins: 

a) Quaisquer águas em caso de incêndio ou outra calamidade pública urgente. 
b) As águas pluviais caídas sobre um prédio particular enquanto dele não extravasarem, desde 

que utilizadas pelo proprietário ou possuidor, sem prejuízo dos direitos de terceiros; 
c) As águas pluviais caídas sobre terrenos públicos ou que, abandonadas, por eles corram, 

desde que utilizadas por qualquer proprietário ou possuidor confinante. 
 

• Artigo 28.º(teor do antigo artigo 41.º - Uso comum e privado), com as seguintes alterações: 
1. As águas do domínio público, quanto ao uso e aproveitamento, classificam-se em águas de uso 

comum e águas de usoprivativo. 
2. Os recursos hídricos do domínio público é de uso e fruição livre e gratuita, sem prejuízo dos deveres 

gerais impostos pela presente legislação, as leis ambientais e demais legislações, à todos os titulares 
de direitos de uso. 

3. O uso e aproveitamento privado das águas podem resultar da lei, de licença ou de concessão.  
4. Aos usos e aproveitamentos privados resultantes de licença ou concessão têm acesso quaisquer 

pessoas, singulares ou colectivas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras devidamente 
autorizadas a actuar em território nacional, nos termos desta lei e demais legislações aplicáveis à 
matéria das águas 
 

• Artigo 29.º(teor do antigo artigo 35.º - Uso integrado), com as seguintes alterações: 
1. A gestão integrada dos recursos hídricos promove a coordenação harmoniosa dos usos das águas 

numa ou mais finalidades e a sua integração no ordenamento nacional, circunscrição hidrográfica 
segundo os instrumentos de planeamento dos recursos hídricos. 

2. Os usos das águas devem também ser coordenados com os outros recursos naturais tendo em conta 
as respectivas interdependências.  
 

• Artigo 30.º(teor do antigo artigo 48.º – Requisitos e condições dos títulos de utilização), com as 
seguintes alterações: 

Secção II – Da autorização de uso das Águas – Artigo 30.º (Requisitos e condições dos títulos de 
utilização) 

1. A atribuição dos títulos de utilização deve assegurar:  
a) A observância das normas e princípios da presente Lei e das regulamentações 

subsequentes;  
b) O respeito pelo disposto no plano de gestão de bacia hidrográfica aplicável;  
c) O respeito pelo disposto nos instrumentos de gestão territorial, nos planos específicos de 

gestão das águas e nos regulamentos;  
d) O cumprimento das normas de qualidade e das normas de descarga;  
e) A concessão de prevalência ao uso considerado prioritário nos termos da presente lei, no 

caso de conflito de usos; 
f) Licença ambiental. 

 
2. O título de utilização deve determinar que o utilizador se abstenha da prática de actos ou actividades 

que causem a degradação do estado das massas de águas e gerem outros impactos ambientais 
negativos ou inviabilizem usos alternativos considerados prioritários. 
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• Artigo 31.º(teor do antigo artigo 50.º - Comunicação prévia), com as seguintes alterações: 
Artigo 31.º (Comunicação prévia à obtenção da autorização) 
1. Nos casos referidos no artigo anterior é obrigatória a comunicação prévia junto do organismo 

competente no que respeita ao uso e localização das águas para consumo individual e para fins 
domésticos sempre que se verifique uma das seguintes situações: 

a) A profundidade do poço não exceda os cinco metros; 
b) A potência da bomba usada para a captação seja inferior à três Cv; 
c) A área de regadio seja inferior à 1 ha. 
 

2. A comunicação prévia de utilização referida no número anterior é instruída por escrito junto do 
organismo competente acompanhada dos seguintes elementos: 

a) Identificação do utilizador e a indicação do seu número de identificação fiscal; 
b) Identificação e descrição da utilização; 
c) Identificação do local, com indicação das coordenadas geográficas. 
 

3. A quantidade de água utilizada ao abrigo das alíneas a), b) e c) do n.º 2 não pode ser superior a 15 
(quinze) m3 por dia. 

• Artigo 32.º(teordoantigo artigo 44.º – Autorização de uso das águas) 
• Artigo 33.º(teordoantigo artigo 47.º– Utilização dos recursos hídricos particulares) 
• Artigo 34.º(teordoantigo artigo 45.º – Utilizações do domínio público sujeita à licença) 
• Artigo 35.º(teordoantigo artigo 46.º – Utilizações do domínio público sujeitaà concessão) 
• Artigo 36.º(teordoantigo artigo 49.º– Ordem de preferência dos usos) 
• Artigo 37.º (teor doantigo artigo 54.º – Programas de medidas de protecção e valorização), com 

as seguintes alterações: 
 

Capitulo VI – Protecção e Valorização– Artigo 37.º (Programas de medidas de protecção e 
valorização) 

1. Os programas de medidas de protecção e de valorização devem constar nos instrumentos da política 
nacional dos recursos hídricos, nos termos da presente lei e da legislação ambiental.  

2. Incumbe ao Estado garantir o desenvolvimento e aplicação de medidas de protecção, prevenção e 
combate a poluição hídrica de origem agrícola, industrial ou doméstica. 

3. Sem prejuízo de outras, as medidas referidas no presente artigo são as seguintes: 
a) Medidas de conservação e reabilitação da rede hidrográfica e zonas ribeirinhas; 
b) Medidas de conservação e reabilitação da zona costeira e estuários; 
c) Medidas de conservação e reabilitação; 
d) Medidas da rede hidrográfica e zonas ribeirinhas; 
e) Medidas de conservação e reabilitação da zona costeira e estuários; 
f) Medidas de conservação e reabilitação das zonas húmidas; 
g) Medidas de protecção especial dos recursos hídricos; 
h) Medidas de protecção das captações de água; 
i) Medidas de protecção contra cheias e inundações; 
j) Medidas de protecção contra secas; 
k) Medidas de protecção contra acidentes graves de poluição; 
l) Medidas de protecção contra rotura de infra-estruturas hidráulicas; 
m) Medidas de protecção para zonas de infiltração máxima; 
n) Medidas de protecção para zonas vulneráveis; 
o) Medidas de Protecção dos Solos e subsolos; e 
p) Outras mais que se considerar pertinentes 
 

• Artigo 38.º(teordoantigo artigo 56.º (Monitorização das águas),com as seguintes alterações: 
 

Capitulo VII– Monitorização, fiscalização e Inspecção das Águas – Secção I – Monotorização das águas 
–Artigo 38.º – (Monitorização) 

1. A monitorização da quantidade e qualidade das águas tem como objectivos: 
a) Acompanhar as pressões antrópicas sobre as águas, tendo sempre em consideração as 

especificidades de cada local ou região; 
b) Identificar e caracterizar a quantidade e a qualidade das águas e dos ambientes aquáticos; 
c) Avaliar a efectividade das medidas adoptadas pelo sistema de gestão no controlo e protecção 

das águas; 
d) Gerar informações relativas às áreas prioritárias para a acção pública. 
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2. Deve estar operacional, nos termos à serem definidos em instrumento próprio, um programa nacional 
de monitorização do estado das águas superficiais e subterrâneas e das zonas protegidas que 
permita uma análise coerente e exaustiva desse estado em cada bacia hidrográfica, assegurando a 
homogeneidade e o controlo de qualidade e a protecção de dados e a operacionalidade e 
actualização da informação colhida pelas redes de monitorização.  

3. As especificações técnicas e os métodos normalizados de análise e de controlo do estado de água 
são estabelecidos em normas a aprovar, nos termos do artigo66.º. 

4. Compete à Entidade Gestora da Política Nacional das Águas a monotorização, sem prejuízo das 
competências de outras instituições em razão da matéria e previstas na lei aplicável. 

• Artigo 39.º(teordoantigo artigo 57.º (Fiscalização e Inspecção), com a seguinte alteração: 
Secção II – Fiscalização das águas –Artigo 39.º - (Fiscalização) 
 
• Artigo 40.º(teordoantigo artigo 58.º –Inspecção),com as seguintes alterações: 
Secção III – Inspecção das águas –Artigo 40.º (Inspecção) 
No que concerne a inspecção das disposições do presente diploma deve reger-se pelas normas 
previstas na legislação ambiental e das demais legislações aplicáveis. 
 

• Artigo 41.º(teor do antigo artigo 64.º – Objectivo da cobrança), com as seguintes alterações: 
Capitulo VIII – Regime Economico e Financeiro - Secção I – Da cobrança pelo Serviço de uso das águas –

Artigo 41.º (Objectivo da cobrança) 
A cobrança pelo serviço de uso das águas é um instrumento de gestão que tem por objectivo: 

a) Conferir racionalidade, sustentabilidade económica e ambiental ao uso da água; 
b) Melhorar os níveis de qualidade dos efluentes lançados nos cursos das águas; 
c) Contribuir para o desenvolvimento de projectos, programas e acções contempladas nos 

instrumentos da política das águas. 
 

• Artigo 42.º(teor do antigo artigo 65.º – Critério de fixação de custos),com as seguintes alterações: 
1. Na fixação dos valores a serem cobrados pelo uso das águas observar-se em especial as 

características do uso e fruição considerando: 
a) O volume retirado e seu regime de variação, nas derivações, captações e extracções de 

água; 
b) O volume lançado e seu regime de variação e as características físico-químicas, biológicas 

e de toxicidade do efluente, nos lançamentos de esgotos e demais resíduos líquidos ou 
gasosos; 

c) Em função dos fins a que se destina o uso da água; 
d) O regime de variação sazonal dos usos; 
e) Os impactos socioeconómicos sobre os utentes. 
 

2. Ainda, as peculiaridades de cada bacia hidrográfica ou agrupamento de bacias hidrográficas, 
considerando: 

a) A disponibilidade hídrica local; 
b) A classe de uso preponderante em que for enquadrado o curso de água; 
c) As prioridades de uso na bacia hidrográfica ou agrupamento de bacias e o respectivo 

balanço entre as demandas e as disponibilidades de água; 
d) O grau de regularização assegurado por obras hidráulicas e a necessidade de se constituir 

reserva. 
 

• Artigo 43.º(teor do antigo artigo 66.º – Cobrança) 
• O artigo 44.º(teor do antigo artigo 67.º – Aplicação dos valores cobrados), com as seguintes 

alterações: 
 

Artigo 44.º (Aplicação dos valores da cobrança) 
1. São aplicados até 15% (quinze por cento) do total arrecadado com a cobrança pelo uso das águas no 

pagamento de despesas de implantação e no custo administrativo dos órgãos e entidades integrantes 
do Sistema Nacional de Gestão das Águas. 

2. Os recursos da cobrança são individualizados pelas unidades de captação e são prioritariamente 
aplicados no financiamento de estudos, programas, projectos, pesquisas e obras incluídos no Plano 
Nacional das Águas. 

3. A Entidade Gestora da Política Nacional das Águas é responsável pela arrecadação dos recursos e 
mantem registos que permitam identificar as receitas nas unidades de captação em que foram 
geradas, com o objectivo de cumprir o estabelecido nos n.º1 e 2 do presente artigo. 
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• Artigo 45.º(teor do antigo artigo 68.º – Objectivo), com as seguintes alterações: 
Secção II – Fundo Nacional das águas – Artigo 45.º (Objectivo) 
1. É criado um Fundo, denominado Fundo Nacional das Águas que tem como objectivo dar suporte 

financeiro à Política Nacional das Águas e às acções previstas no Plano Nacional das Águas. 
2. O Fundo referido no presente artigo é dotado de natureza patrimonial, de plano plurianual de 

aplicação de seus recursos e de contabilidade própria. 
• Artigo 48.º (teor do antigo artigo 70.º– Receitas do fundo),com as seguintes alterações: 
Constituem receitas do Fundo: 

a) Dotações do Orçamento Geral de Estado; 
b) Recursos decorrentes da cobrança pelo uso das águas, desde que não alocados ao órgão 

central do Sistema Nacional das Águas; 
c) Rendimentos de qualquer natureza derivados de aplicação de seu património; 
d) Recursos provenientes de acordos, convénios, contractos ou consórcios; 
e) Recursos provenientes de ajuda ou cooperação internacional e de acordos entre Governos na 

área das águas; 
f) Doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que venha 

receber de pessoas singulares ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, observadas as 
disposições legais pertinentes; 

g) Contribuições de entidades nacionais e estrangeiras; 
h) Indemnizações e as compensações;  
i) Outras receitais destinadas por lei. 
 

• Artigo 49.º(teor do antigo artigo 71.º – Dos destinos das receitas do fundo) 
• Artigo 50.º(teor do antigo artigo 59.º – Âmbito de aplicação), com a seguinte alteração: 
Capitulo IX –Quantidade e qualidade da água–Artigo 50.º – (Âmbito de aplicação) 
• Artigo 51.º(teor do antigo artigo 62.º– Amostras) 
• Artigo 52.º(teor do antigo artigo 63.º– Métodos analíticos) 
• Artigo 53.º(teor do antigo artigo 60.º – Quantidade e qualidade das águas subterrâneas),com as 

seguintes alterações: 
1. As águas subterrâneas, em razão de sua importância estratégica, devem estar sujeitas a programas 

permanentes de conservação e protecção, visando ao seu uso sustentado.  
2. Para assegurar a quantidade e a qualidade naturais das águas subterrâneas a Entidade Gestora da 

Política Nacional das Águas deve: 
a) Instituir área de protecção dos aquíferos; 
b) Estabelecer distâncias mínimas entre poços tubulares e entre os poços e os cursos de 

água; 
c) Restringir os caudais captados por poços em áreas de aquíferos super-explorados; 
d) Apoiar ou executar projectos de recarga dos aquíferos; 
e) Instituir, implementar e manter actualizado o registo de poços mananciais/tubulares e outras 

captações; 
f) Instituir, implementar e manter actualizado o registo nacional de utentes das águas 

subterrâneas, como parte do registo nacional de utentes das águas; 
g) Promover a sua avaliação quantitativa e qualitativa e o planeamento de seu aproveitamento 

racional; 
h) Definir o volume explorável nos aquíferos. 
 

• Artigo 54.º(teor do antigo artigo 61.º – Proibição de poluir e de degradar),com as seguintes 
alterações: 

Artigo 54.º(Conservação) 
1. É dever de todas pessoas assegurar a qualidade natural das águas, abstendo-se de qualquer acto ou 

comportamento do qual, imediata ou posteriormente, directa ou indirectamente, possa resultar a 
poluição ou degradação da qualidade do meio aquático afectando negativamente a saúde pública e 
os solos. 

2. Da aplicação de normas de qualidade das águas não pode, directa ou indirectamente, resultar 
qualquer deterioração da actual qualidade das águas para consumo humano, na medida em que tal 
seja relevante para a protecção da saúde humana e dos solos, nem pôr em causa o cumprimento das 
normas de qualidade das águas destinadas para consumo humano. 
 

• Artigo 55.º(teor do antigo artigo 72.º – Tipos de infracções), com a seguinte alteração: 
Capitulo X – Das Informações e Sanções –Secção I – Infracção–Artigo 55.º (Tipos de infracções) 
• O artigo 56.º(teor do antigo artigo 75.º –Advertência), com a seguinte alteração: 
Secção II – Das sanções –Artigo 56.º – (Advertência) 
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• Artigo 57.º(teor do antigo artigo 73.º –(Penalidades), com a seguinte alteração: 
Artigo 57.º (Sanções) 
1. As infracções a esta lei são punidas com as seguintes sanções, independente da ordem de sua 

numeração: 
a) Advertência por escrito, na qual são estabelecidos prazos para a correcção das 

irregularidades; 
b) Sanções acessórias; 
c) Coimas simples; 
d) Embargo ou interdição de obras ou actividades; 
e) Demolição da obra; 
f) Encerramento do poço; 
g) Apreensão dos instrumentos, apetrechos, equipamentos ou máquinas de qualquer natureza 

utilizada na infracção. 
 

2.  A Entidade Gestora da Política Nacional das Águas é competente para lavrar auto de infracção, 
instaurar processo administrativo e aplicar penalidades decorrentes de infracções às normas de 
utilização da água, para violação da política das águas. 

3.  A entidade Ambiental nos termos da lei em vigor, pode cooperar com as demais entidades do 
Sistema Nacional das águas, na fiscalização dos recursos hídricos. 

4. A Entidade de Regulação é competente para lavrar auto de infracção, instaurar processo e aplicar 
penalidades decorrentes de infracções dos operadores do sector das águas. 

5. As infracções são apuradas em processo administrativo próprio, assegurando o direito de ampla 
defesa e o contraditório, com os meios e recursos a ele inerentes, observadas as disposições legais. 

6. A prática simultânea de infracções leva a aplicação cumulativa das sanções a ela cominadas. 
7. No caso de resistência do infractor, a fiscalização e a aplicação das penalidades previstas nesta lei 

podem ser efectuadas mediante requisição de força policial. 
8. Todas as despesas decorrentes da aplicação das penalidades correm por conta do infractor, sem 

prejuízo da indemnizaçãorelactivo aos danos causados. 
 
• Artigo 58.º(teor do antigo artigo 74.º – Reincidência e multireincidência),com asseguintes 

alterações: 
1. Para os efeitos desta Lei, considera-se reincidente todo aquele que cometer nova infracção no 

período de 3 (três) anos, seja ela simples, quando ocorrer constatação de nova infracção da mesma 
tipicidade, ou multireincidência, quando ocorrer constatação de nova infracção de tipicidade diversa. 

2. Em caso de reincidência, a coima é aplicada em dobro. 
3. Em caso de multireincidência, é aplicada coima diária correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

da coima simples. 
 

• Artigo 59.º(teor do antigo artigo 76.º – Sanções acessórias) 
• Artigo 60.º (teor do antigo artigo 77.º – Coima simples),com as seguintes alterações: 
1. Aplicar-se a coima simples quando o infractor: 

b) Tiver sido advertido por irregularidades que tenham sido praticadas e deixar de saná-las no 
prazo estabelecido pelo Entidade Gestora da Política Nacional das Águas; 

c) Dificultar à fiscalização da Entidade Gestora da Política Nacional das Águas e as demais 
entidades fiscalizadoras do Sistema Nacional de Gestão das Águas. 
 

1. O valor das coimas está limitado entre o mínimo de 10.000,00 Dbs (dez mil de dobras) e o máximo de 
50.000,00 Dbs (cinquenta mil de dobras), corrigido periodicamente, conforme dispuser o despacho 
Conjunto dos Ministros que tutelam as áreas das Finanças e das Águas. 

2. Na aplicação da coima, é observada a seguinte classificação: 
a) Infracções leves; 
b) Infracções graves; 
c) Infracções muito graves. 
 

• Artigo 61.º(teor do antigo artigo 79.º – Embargo ou interdição) 
• Artigo 62.º(teor do antigo artigo 80.º – Demolição) 
• Artigo 63.º(teor do antigo artigo 81.º –Processo Administrativo), com as seguintes alterações: 

Capitulo XI – Do Processo Administrativo e Penal -Artigo 63.º (Processo Administrativo) 
1. O processo administrativo para apuração das infracções previstas nesta lei deve observar os 

seguintes prazos máximos: 
a) Em20 (vinte) dias para o infractor apresentar defesa ou impugnação contra o auto de 

infracção, contados a partir da data do conhecimento da autuação; 
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b) Em20 (vinte) dias para o infractor interpor recurso administrativo ao Conselho Nacional das 
Águas, sem efeito suspensivo, contados a partir do recebimento da notificação da decisão 
referente à defesa apresentada; 

c) Em30 (trinta) dias para a autoridade competente julgar o auto de infracção, contados a partir 
da data do recebimento da defesa ou recurso, conforme o caso;  

d) Em30 (trinta) dias para o pagamento da coima, contados a partir da data do recebimento da 
notificação; 

e) O Conselho Nacional das Águas na apreciação do recurso pode, mediante ato devidamente 
motivado, cancelar a penalidade imposta, reduzir seu valor ou transformá-la em outro tipo 
de penalidade, inclusive em prestação de serviços de preservação, protecção, melhoria e 
recuperação da qualidade da água, observados os critérios gerais estabelecidos em 
regulamento. 
 

2. Consideram-se infracçõesadministrativas: 
a) As acções que causam danos aos bens de domínio público hidráulico e as obras hidráulica; 
b) Desvios de água do rio e perfurações subterrâneas, sem a correspondente concessão ou 

autorização; 
c) A execução, ocupação dos rios sem correspondente autorização; 
d) Os produtos vertidos na água que podem deteriorar a sua qualidade ou as suas condições 

no rio receptor efectuados, sem a devida autorização; 
e) Abertura de poços e instalação de instrumentos para extracção da água sem dispor 

previamente de concessão ou autorização da entidade competente; 
f) Quando se declara a caducidade de concessão feita à um particular ou empresa; 
g) Em questões de danos as bacias hidrográficas e consequentes prejuízos das águas; 
h) Captar, usar ou aproveitar as águas em volumes maiores do que o autorizado durante a 

concessão; 
i) Modificar e desviar, ocupar, usar ou aproveitar de reservatórios sem a prévia autorização; 
j) Opor a realização de visitas de verificação e inspecção. 

 
• Artigo 64.º(teor do antigo artigo 82.º – Processo penal) 
• Artigo 65.º(teor do antigo artigo 55.º –Estado de emergência ambiental), com as seguintes 

alterações: 
Capitulo XII – (Estado de Emergência Ambiental) Artigo 65.º – (Catástrofes naturais) 
• Artigo 66.º(teor do antigo artigo 5.º –Regulamentação), com as seguintes alterações: 
Capitulo XIII – Das Disposições finais e Transitórias – Artigo 66.º (Regulamentação) 
Sob proposta das entidades do Sistema Nacional de Gestão das Águas, o Governo regulamenta no que 

for necessário, as disposições relativas a implementação da presente Lei.  
• Artigo 67.º(teor do antigo artigo 83.º – Casos omissos) 
• O artigo 68.º(teor do antigo artigo 6.º – Transferência de poderes), com as seguintes alterações: 
1. O Governo, sob proposta das entidades envolvidas na Gestão dos Recursos Hídricos, regulamenta 

sobre as competências dos órgãos locais e regional, em matéria de sistema de abastecimento de 
água, de drenagem e tratamento de águas residuais urbanas e das demais matérias afins. 

2. A presente lei aplica-se à todo o território nacional, sem prejuízos das necessárias adaptações aos 
diplomas Regionais. 
 

• Artigo 69.º(teor do antigo artigo 7.º –Saneamento das águas residuais),com a seguinte alteração: 
A matéria do saneamento das águas residuais é objecto de regulamentação específica 
• Artigo 70.º(teor do antigo artigo 8.º – Autoridades Marítimas e Portuárias),com as seguintes 

alterações: 
1. A presente lei não afecta as competências legais da Autoridade Marítima e Portuárias nem as 

competências legais no domínio da segurança marítima e portuária das Autoridades Marítimas e 
Portuárias.  

2. Os títulos de utilização sobre o domínio público-marítimo não podem ser emitidos sem o parecer 
favorável da Autoridade Marítima e Portuárias. 
 

• Artigo 71.º(teor do antigo artigo 84.º – Normas revogatórias),com as seguintes alterações: 
É revogado o Decreto n.º 5787 – IIII, de 18 de Maio de 1919 -“Lei da Água”, publicado no DR n.º 98, I 

Série. 
• Artigo 72.º(teor do antigo artigo 85.º – Entrada em vigor). 
 

c) Propostas de Aditamento 
Os aditamentos ao Projecto de Lei tiveram as seguintes redacções: 
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• A alínea ff) do artigo 3.º:“Recursos Hídricos:Quantidade da água de diversas características e a 
qualidade existente no país proveniente de fontes naturais e artificiais.” 

• Aalíneajj) do artigo 3.º: “Unidade de captação:local da bacia hidrográfica onde se faz a captação de 
água.” 

• A alínea h) do artigo 4.º:“Da integração: a actividade de planeamento das águas deve ser integrada 
horizontalmente com outros instrumentos de planeamento da administração, de nível ambiental, 
territorial ou económico”. 

• A alínea i) do artigo 4.º: “Da ponderação global: devem ser considerados os aspectos económicos, 
ambientais, técnicos e institucionais com relevância para a gestão da água, garantindo a sua 
preservação quantitativa e qualitativa e a sua utilização eficiente, sustentável e ecologicamente 
equilibrada”. 

• A alínea j) do artigo 4.º: “Da adaptação funcional: os instrumentos de planeamento das águas 
devem diversificar a sua intervenção na gestão de recursos hídricos em função de problemas, 
necessidades e interesses públicos específicos, sem prejuízo da necessária unidade e coerência do 
seu conteúdo planificador no âmbito de cada bacia hidrográfica”. 

• A alínea k) do artigo 4.º: “Da sustentalidade: o planeamento da água deve atender à continuidade e 
estabilidade do recurso em causa, protegendo a sua qualidade ecológica e capacidade regenerativa”. 

• A alínea l) do artigo 4.º: “Da Prioridade: em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos 
hídricos é para o consumo humano e animal”. 

• A alínea m) do artigo 4.º: “Princípio geral de uso: à todos é lícito o uso dos recursos hídricos para 
os fins a que são destinados, com as restrições e nas condições impostas por lei ou regulamento”. 

• A alínea n) do artigo 4.º: “Princípio da necessidade de título de utilização:ao abrigo do princípio 
da precaução e da prevenção, as actividades que tenham um impacto significativo no estado das 
águas só podem ser desenvolvidas desde que ao abrigo de título de utilização emitido nos termos e 
condições previstos nesta lei e em demais legislações. 

• O artigo 6.º(Governo) noCapitulo II – (Quadro Institucional), Secção I – (Competências): “Cabe 
ao Governo, no exercício da sua competência administrativa, estabelecer, em cada momento, a 
orgânica concreta da administração dos recursos hídricos, em conformidade com o disposto no 
presente diploma e nas demais legislações aplicáveis”. 

• O artigo 7.º (O Ministério Tutelar):“Ministério tutelar do sector das águas é o órgão central do 
Sistema Nacional de Gestão das Águas conforme previsto no artigo 8.º, cabendo-lhe orientar a 
Política Nacional das Águas, coordenando os órgãos integrantes do Sistema e participar nas 
organizações de cooperação internacional no domínio das águas. 

• O artigo 9.º (Constituição, Natureza e atribuições de Entidade Gestora da Politica Nacional das 
Águas): – “1. É constituída a Entidade Gestora da Política Nacional das Águas como instituição com 
autonomia, cuja regulamentação é objecto em diploma especial. 2. A entidade prevista no número 
anterior representa o Estado como garante da política nacional e prossegue as suas atribuições, ao 
nível territorial, de gestão dos recursos hídricos, incluindo o respectivo planeamento, licenciamento, 
fiscalização e monitorização ao nível da bacia hidrográfica, sem prejuízo das competências próprias 
de outras instituições”. 

• O artigo 13.º (Política) noCapitulo III – (Politica Nacional das Águas):“1. A PolíticaNacional das 
Águas rege-se pelos princípios, objectivos, directrizes e regulamentação específica estabelecidos 
pela presente lei e demais dispositivos normativos atinentes à matéria.2. Esta política abarca os 
conceitos de gestão integrada dos recursos hídricos, das mudanças climáticas, dos riscos de 
catástrofes, das questões sociais e da equidade de género.” 

• O artigo 16.º(Coordenação): – “A coordenação de informações entre os instrumentos de 
ordenamento do território com as regras e princípios decorrentes da presente lei, dos planos das 
águas neles previstos e a integração da política das águas nas políticas transversais do ambiente é 
assegurada pelo Sistema Nacional de Informações das Águas.” 

• O artigo 20.º(Massas de água artificiais ou fortemente modificadas): “1. Uma massa de água 
superficial pode ser designada como artificial ou fortemente modificada se ocorrerem 
cumulativamente as duas seguintes condições:  

a) Se as alterações a introduzir nas características hidromorfológicas dessa massa de água, 
necessárias para atingir bom estado ecológico, se revestirem de efeitos adversos 
significativos sobre:  

i. O ambienteemgeral; 
ii. A capacidade de regularização de caudais, protecção contra cheias e drenagem dos solos; 
iii. Utilizações específicas, nomeadamente a navegação, equipamentos portuários, actividades 

de recreio, actividades para as quais a água esteja armazenada, incluindo o abastecimento 
de água potável, a produção de energia ou a irrigação; ou 

iv. Outras actividades igualmente importantes para o desenvolvimento sustentável; 
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v. Se os benefícios produzidos pelas características artificiais ou fortemente modificadas da 
massa de água não puderem, por motivos de exequibilidade técnica ou pela desproporção 
dos custos, ser razoavelmente obtidos por outros meios que constituam uma melhor opção 
ambiental.  

3. A designação de uma massa de água como artificial ou fortemente modificada e a respectiva 
fundamentação constam do plano de gestão de bacia hidrográfica, sendo obrigatória a sua revisão 
de seis em seis anos. 
 

• O artigo 46.º(Gestão): “A gestão do Fundo Nacional das Águas é objecto de regulamentação 
específica”. 

• O artigo 47.º(Planos plurianuais de aplicação dos Recursos do fundo):“Os planos plurianuais de 
aplicação dos recursos do Fundo devem ser elaborados pela entidade referida no artigo anterior para 
aprovação do respectivo Conselho Consultivo”.  

• Uma Secção no Capítulo V, antes do novo artigo 18.º, “Secção I – Instrumentos da Política 
Nacional de Recursos Hídricos” 

• Três Secções no Capítulo VII, sendo antes do novo artigo 38.º, “Secção I – Monitorização das 
Águas”; do novo artigo 39.º, “Secção II – Fiscalização das Águas”; e antes do novo artigo 40.º, 
“Secção III – Inspecção das Águas” 

• Duas Secções no Capítulo VIII, sendo antes do novo artigo 41.º, “Secção I – Da Cobrança pelo 
serviço de uso das águas”; eantes do novo artigo 45.º, “Secção II – Fundo Nacional das Águas”. 

• Dois Capítulos, sendo antes do novo artigo 65.º, “Capítulo XII – Estado de emergência ambiental”; 
e antes do novo artigo 66.º, “Capítulo XIII – Disposições Finais e Transitórias”. 

 
d) Propostas de emenda 

• A nova alínea c) do novo artigo 3.º passa a ter a seguinte redacção, “Águas para o consumo 
humano:…” 

• A nova alínea j) do novo artigo 3.º passa a ter a seguinte redacção, “Entidade Gestora da Política 
Nacional de água: …”  
 

e) Votações e Aprovações 
Com as devidas alterações, o Projecto de Lei-Quadro dos Recursos Hídricos foi submetido à votação, 
tendo cada um dos seus artigos sido aprovado com cinco votos a favor do Grupo Parlamentar do ADI, 
nenhum voto contra e nenhuma abstenção. 
 

f) Texto final  
Por fim, a Comissão elaborou o Texto Final do Projecto de Lei, em anexo ao presente Relatório, que 
deve ser submetido à Votação Final Global pelo Plenário da Assembleia Nacional. 
Comissão de Economia, Cooperação Internacional, Infra-estruturas, Recursos Naturais, Ambiente, 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, São Tomé, 22 de Fevereiro de 2018. 
 
O Presidente,Abnildo d’Oliveira. 
A Relatora,Anaydi Ferreira 
 
 

Texto Final do Projecto de Lei nº. 30/X/7.ª/2017 – Lei-Quadro dos Recursos Hídricos 
 

Preâmbulo 
Considerando a crescente importância da protecção e a fiscalização das águas, como um recurso 
escasso, o Governo adoptou, no seu Programa, uma forte política de desenvolvimento e planeamento de 
gestão integrada dos recursos hídricos.  
A conservação desse bem, o uso racional, assim, como critérios para a manutenção dos sistemas de 
abastecimento de água são temas de análise na presente Lei.  
Há necessidade de adopção de uma Lei que consagre os princípios orientadores, as directrizes e 
objectivos de uma Política Nacional das Águas que se pretende implementar consagrados no Programa 
do Governo.  
Salienta-se a sua transversalidade, com outros sectores, nomeadamente Ambiente, Saúde, Pescas, 
Agricultura, Florestas, Turismo, Guarda Costeira entre outros, pelo que se recomenda na sua gestão a 
participação activa da população e dos utentes na definição da Política Pública das Águas.  
Quanto aos princípios gerais, reafirma-se a sustentabilidade ambiental, social, cultural e económica 
desse escasso recurso.  
Assim, a Assembleia Nacional decreta, nos termos da alínea b) do artigo 97.º, da Constituição da 
República, o seguinte: 
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CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 
 

Artigo 1.° 
Objectos 

A presente lei estabelece o enquadramento para a gestão das águas de domínio público, sejam elas 
superficiais, designadamente as águas interiores, de transição e costeiras, e das águas subterrâneas, de 
forma a:  

a) Evitar a continuação da degradação e protegere melhorar o estado dos ecossistemas aquáticos e 
também dos ecossistemas terrestres e zonas húmidas directamente dependentes dos 
ecossistemas aquáticos, no que respeita às suas necessidades de água; 

b) Promover uma utilização sustentável de água, baseada numa protecção a longo prazo dos 
recursos hídricos disponíveis; 

c) Obter uma protecção reforçada e um melhoramento do ambiente aquático, nomeadamente 
através de medidas específicas para a redução gradual e a cessação ou eliminação por fases das 
descargas, das emissões e perdas de substâncias prioritárias; 

d) Assegurar a redução gradual da poluição das águas subterrâneas e evitar o agravamento da sua 
poluição; 

e) Mitigar os efeitos das inundações e das secas; 
f) Assegurar o fornecimento em quantidade suficiente de água de origem superficial e subterrânea 

de boa qualidade, conforme necessário para uma utilização sustentável, equilibrada e equitativa 
da água; 

g) Proteger as águas marinhas, incluindo as territoriais; 
h) Assegurar o cumprimento dos objectivos dos acordos internacionais pertinentes, incluindo os que 

se destinam à prevenção e eliminação da poluição no ambiente marinho. 
i) Assegurar que a água seja utilizada pela actual e futuras gerações de forma racional e com 

padrões satisfatórios de qualidade e de protecção à biodiversidade; 
j) Compatibilizar o uso da água com os objectivos estratégicos da promoção social, do 

desenvolvimento regional, distrital e da sustentabilidade ambiental; 
k) Aplicar e assegurar medidas de prevenção e defesa contra danos ambientais, eventos 

hidrológicos crítico de origem natural ou decorrente do uso da água; 
l) Assegurar a equidade e a justa distribuição de ónus e benefícios pelo uso da água. 
m) A promoção e o fortalecimento do exercício da cidadania, da autodeterminação dos povos e da 

solidariedade para a construção de uma sociedade sustentável.  
 

Artigo 2.º 
Âmbito 

1. A presente lei tem por âmbito de aplicação a totalidade dos recursos hídricos referidos no n.º1 do 
artigo anterior, qualquer que seja o seu regime jurídico, abrangendo, além das águas, os respectivos 
leitos e margens, bem como as zonas adjacentes, zonas de infiltração máxima e zonas protegidas. 

2. O disposto na presente lei não prejudica a aplicação de regimes especiais, nomeadamente, às águas 
para consumo humano, para irrigação, águas para produção de energia, aos recursos hidrominerais, 
geotérmicos, águas de nascente, às águas destinadas a fins terapêuticos, às águas que alimentam 
piscinas e outros recintos com diversões aquáticas e as demais.  

 
Artigo 3.º(4.º) 

Definições 
No contexto da presente lei define-se como:  

a) Águas costeiras: as águas superficiais situadas entre terra e uma linha cujos pontos se 
encontram a uma distância de 1 milha náutica, na direcção do mar, a partir do ponto mais 
próximoda linha de base a partir da qual é medida a delimitação das águas territoriais, 
estendendo-se, quando aplicável, até ao limite exterior das águas de transição; 

b) Águas de transição: as águas superficiais na proximidade das fozes dos rios, parcialmente 
salgadas em resultado da proximidade de águas costeiras mas que são também 
significativamente influenciadas por cursos de água doce; 

c) Águas para o consumo humano: toda a água no seu estado original, ou após tratamento, 
destinada a ser bebida, a cozinhar, à preparação de alimentos ou a outros fins domésticos, 
independentemente da sua origem e de ser ou não fornecida a partir de uma rede de distribuição, 
de camião ou navio-cisterna, em garrafas ou outros recipientes, com ou sem fins comerciais, bem 
como toda a água utilizada na indústria alimentar para o fabrico, transformação, conservação ou 
comercialização de produtos ou substâncias destinados ao consumo humano, excepto quando a 
utilização dessa água não afecta a salubridade do género alimentício na sua forma acabada; 



28 DE FEVEREIRO DE 2018  1400 

d) Águas interiores: todas as águas superficiais lênticas ou lóticas (correntes) e todas as águas 
subterrâneas que se encontram do lado terrestre da linha de base a partir da qual são marcadas 
as águas territoriais; 

e) Águas subterrâneas: todas as águas que se encontram abaixo da superfície do solo, na zona 
saturada, e em contacto directo com o solo ou com o subsolo; 

f) Águas superficiais: as águas interiores, com excepção das águas subterrâneas, águas de 
transição, águas costeiras, incluindo-se nesta categoria, no que se refere ao estado químico, as 
águas territoriais; 

g) Águas territoriais: as águas marítimas situadas entre a linha de base e uma linha distando 12 
(doze) milhas náuticas da linha de base; 

h) Aguas Residuais: são as águas que após a utilização humana, apresentam as suas 
características naturais alteradas. Conforme o uso predominante: comercial, industrial ou 
doméstico essas águas apresentam características diferentes e são genericamente designadas de 
esgoto ou águas servidas ou cinzentas. 

i) Aquífero: uma ou mais camadas subterrâneas de rocha ou outros estratos geológicos 
suficientemente porosos e permeáveis para permitirem um escoamento significativo de águas 
subterrâneas ou a captação de quantidades significativas de águas subterrâneas; 

j) Entidade Gestora da Politica Nacional das Aguas: o órgão da Administração Pública 
responsável pela aplicação da presente lei e pelo cumprimento da Regulamentação em todo o 
território nacional; 

k) Bacia hidrográfica: a área terrestre a partir da qual todas as águas fluem para o mar, através de 
uma sequência de rios, ribeiros ou eventualmente lagos, desaguando numa única foz, estuário ou 
delta; 

l) Bom estado das águas subterrâneas: o estado global em que se encontra uma massa de águas 
subterrâneas quando os seus estados quantitativo e qualitativo, são considerados, pelo menos, 
«bons»; 

m) Bom estado ecológico: o estado alcançado por uma massa de águas superficiais, classificado 
como bom nos termos de legislação específica; 

n) Disposição de águas residuais: a recolha, transporte, tratamento e descarga de águas residuais, 
assim como a descarga de lamas provenientes do tratamento de águas residuais; 

o) Entidade Autónoma: instituição criada por lei com personalidade jurídica de direito público, 
património próprio e atribuições estatais específicas para realizar os fins que a lei lhe atribuir; 

p) Estado das águas subterrâneas: a expressão global do estado em que se encontra uma massa 
de águas subterrâneas, determinado em função do pior dos seus estados, quantitativo ou químico; 

q) Estado das águas superficiais: a expressão global do estado em que se encontra uma massa 
de águas superficiais, determinado em função do pior dos seus estados, ecológico ou químico; 

r) Estado ecológico: a expressão da qualidade estrutural e funcional dos ecossistemas aquáticos 
associados às águas superficiais, classificada nos termos de legislação específica; 

s) Gestão Integrada dos recursos Hídricos: é um processo que promove o desenvolvimento e a 
gestão coordenada dos recursos hídricos, do solo e outros relacionados para maximizar os 
benefícioseconómicos e socias resultantes, de forma equitativa e sem comprometer a 
sustentabilidade de ecossistemas vitais 

t) Impacto significativo sobre o estado da água: o resultado da actividade humana que cause 
uma alteração no estado das águas, ou coloque esse estado em perigo, ou que preencha os 
requisitos definidos para o efeito pelos organismos competentes para a gestão das águas; 

u) Infra-estruturas hidráulicas: quaisquer obras ou conjuntos de obras, instalações ou 
equipamentos instalado com carácter fixo nos leitos ou margens destinadas a permitir a utilização 
das águas para fins de interesse geral; 

v) Lago ou lagoa: um meio hídrico lêntico superficial interior; 
w) Leito: o terreno coberto pelas águas, quando não influenciadas por cheias extraordinárias, 

inundações ou tempestades, nele se incluindo os mouchões, ladeiras e areais neles formados por 
deposição aluvial, sendo o leito; 

x) Linha de base: a linha que constitui a delimitação interior das águas costeiras, das águas 
territoriais e da zona económica exclusiva e a delimitação exterior das águas do mar interiores; 

y) Margem: a faixa de terreno contíguo ou sobranceira à linha que limita o leito das águas com 
largura legalmente estabelecida; 

z) Massa de água artificial: uma massa de água superficial criada pela actividade humana; 
aa) Massa de água fortemente modificada: a massa de água superficial cujas características 

foram consideravelmente modificadas por alterações físicas resultantes da actividade humana e 
que adquiriu um carácter substancialmente diferente, designada como tal em normativo próprio; 

bb) Massa de águas subterrâneas: um meio de águas subterrâneas delimitado que faz parte de um 
ou mais aquíferos; 
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cc) Massa de águas superficiais: uma massa distinta e significativa de águas superficiais, 
designadamente uma albufeira, um ribeiro, rio ou canal, um troço de ribeiro, rio ou canal, águas 
de transição ou uma faixa de águas costeiras; 

dd) Monitorização: o processo de recolha e processamento de informação sobre as várias 
componentes do ciclo hidrológico e elementos de qualidade para a classificação do estado das 
águas, de forma sistemática, visando acompanhar o comportamento do sistema ou um objectivo 
específico; 

ee) Poluição: é a deposição no ambiente de substâncias gasosas, liquidas ou sólidas ou de várias 
formas de energia provocadas pela actividade humana; 

ff) Recursos Hídricos: Quantidade da água de diversas características e a qualidade existente no 
país proveniente de fontes naturais e artificiais. 

gg) Rio: a massa de água interior que corre, na maior parte da sua extensão, à superfície mas que 
pode também escoar-se no subsolo numa parte do seu curso; 

hh) Serviços de águas: todos os serviços prestados a casas de habitação, entidades públicas ou 
qualquer actividade económica através de:  

i. Represamento, captação, armazenamento, tratamento, elevação, adopção e distribuição de 
águas superficiais ou subterrâneas;  

ii. Recolha, tratamento e rejeição de águas residuais;  
 

ii) Substâncias prioritárias:as substâncias definidas como tal em normativo próprio por 
representarem risco significativo para o ambiente aquático ou por seu intermédio, sendo a sua 
identificação feita através de procedimentos de avaliação de risco legalmente previstos ou, por 
razões de calendário, através de avaliações de risco simplificadas; 

jj) Unidades de captação: local da bacia hidrográfica onde se faz captação da água. 
kk) Zona adjacente: a zona contígua à margem que como tal seja classificada por um ato 

regulamentar por se encontrar ameaçada pelo mar ou pelas cheias; 
ll) Zona de infiltração máxima: a área em que, devido à natureza do solo e do substrato geológico 

e ainda às condições de morfologia do terreno, a infiltração das águas apresenta condições 
especialmente favoráveis, contribuindo assim para a alimentação dos lençóis freáticos; 

mm) Zonas protegidas: constituem zonas protegidas:  
i. As zonas designadas por normativo próprio, para a captação de água destinada ao consumo 

humano ou a protecção de espécies aquáticas de interesse económico; 
ii. As massas de água designadas como águas de recreio, incluindo zonas designadas como zonas 

balneares; 
iii. As zonas sensíveis em termos de nutrientes, incluindo as zonas vulneráveis e as zonas 

designadas como zona sensíveis; 
iv. As zonas designadas para a protecção de habitats, da fauna e da flora selvagens e a 

conservação das aves selvagens em que a manutenção ou o melhoramento do estado da água 
seja um dos factores importantes para a sua conservação, incluindo os sítios relevantes da rede 
Natural; 

v. As zonas de infiltração máxima.  
 

Artigo 4.º (3.º) 
Princípios 

Para além dos princípios gerais consignados na Lei de Bases do Ambiente e dos princípios 
consagrados nos capítulos seguintes da presente lei, a gestão dos recursos hídricos deve observar os 
seguintes princípios:  

a) Princípio do valor social da água: que consagra o acesso universal à água para as 
necessidades humanas básicas, a custo socialmente aceitável, e sem constituir factor de 
discriminação ou exclusão;  

b) Princípio da exploração e da gestão públicas da água: aplicando-se imperativamente aos 
sistemas multimunicipais de abastecimento público de água e de saneamento;  

c) Princípio da dimensão ambiental da água: nos termos do qual se reconhece a necessidade de 
um levado nível de protecção da água, de modo a garantir a sua utilização sustentável;  

d) Princípio do valor económico da água: por força do qual se consagra o reconhecimento da 
escassez actual ou potencial deste recurso e a necessidade de garantir a sua utilização 
economicamente eficiente, com a recuperação dos custos dos serviços de águas, mesmo em 
termos ambientais e de recursos, e tendo por base os princípios do poluidor-pagador e do 
utilizadorpagador;  

e) Princípio de gestão integrada das águas e dos ecossistemas aquáticos e terrestres 
associados e zonas húmidas deles directamente dependentes: por força do qual importa 
desenvolver uma actuação em que se atenda simultaneamente a aspectos quantitativos e 
qualitativos, condição para o desenvolvimento sustentável; 
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f) Princípio da correcção: prioritariamente na fonte, dos danos causados ao ambiente e da 
imposição ao emissor poluente de medidas de correcção e recuperação e dos respectivos custos;  

g) Princípio da cooperação: que assenta no reconhecimento de que a protecção das águas 
constitui atribuição do Estado e dever dos particulares.  

h) Da integração: a actividade de planeamento das águas deve ser integrada horizontalmente com 
outros instrumentos de planeamento da administração, de nível ambiental, territorial ou 
económico;  

i) Da ponderação global: devem ser considerados os aspectos económicos, ambientais, técnicos e 
institucionais com relevância para a gestão da água, garantindo a sua preservação quantitativa e 
qualitativa e a sua utilização eficiente, sustentável e ecologicamente equilibrada; 

j) Da adaptação funcional: os instrumentos de planeamento das águas devem diversificar a sua 
intervenção na gestão de recursos hídricos em função de problemas, necessidades e interesses 
públicos específicos, sem prejuízo da necessária unidade e coerência do seu conteúdo 
planificador no âmbito de cada bacia hidrográfica; 

k) Da sustentalidade: o planeamento da água deve atender à continuidade e estabilidade do 
recurso em causa, protegendo a sua qualidade ecológica e capacidade regenerativa; 

l) Da prioridade: em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é para o 
consumo humano e animal. 

m) Princípio geral de uso: à todos é lícito o uso dos recursos hídricos para os fins a que são 
destinados, com as restrições e nas condições impostas por lei ou regulamento. 

n) Princípio da necessidade de título de utilização: ao abrigo do princípio da precaução e da 
prevenção, as actividades que tenham um impacto significativo no estado das águas só podem ser 
desenvolvidas desde que ao abrigo de título de utilização emitido nos termos e condições 
previstos nesta lei e em demais legislações. 

 
Artigo 5.º (9.º) 

Directrizes 
Constituem directrizes gerais de acção para implementação da Política Nacional de Recursos 

Hídricos as seguintes:  
a) Adequada gestão das águas às características distritais e regional; 
b) Articulação entre os órgãos que compõem o Sistema Nacional da Gestão das Águas (S. N.G.A.); 
c) Compatibilidade do planeamento e da gestão do uso das águas com os objectivos estratégicos 

nacionais e o Plano Nacional Plurianual (P.N.P.);  
d) Desenvolvimento permanente de programas de conservação e protecção das águas contra a 

poluição e a exploração excessiva e não controlada; 
e) Estimulo e o fomento à mobilização, participação e controlo social para a gestão das águas, com 

especial atenção à participação da população e segmentos sociais vulneráveis; 
f) Gestão integrada, sem dissociação dos aspectos quantitativos e qualitativos, considerando as 

fases do ciclo hidrológico; 
g) Integração da gestão das águas, com as políticas públicas do poder central regional e distrital dos 

sectores do ambiente, da saúde, do saneamento, das infra-estruturas, da floresta, do uso do solo, 
do desenvolvimento urbano e rural, do ordenamento do território, da igualdade e equidade social e 
de género, das mudanças climáticas, de riscos de catástrofes e outros mais de relevantes 
interesse sociais que tenham inter-relação com a gestão das águas; 

h) Inter-relação da gestão das bacias hidrográficas e com os domínios de água subterrânea e zonas 
costeiras;  

i) Maximização dos beneficias sociais e económicos resultantes do aproveitamento múltiplo e 
integrado das águas;  

j) O estímulo e o fortalecimento da integração das acções de Educação Ambiental com a ciência e 
com as tecnologias sustentáveis;  

k) Priorização de acções, serviços e obras que visem assegurar a disponibilidade das águas nas 
regiões de pouca disponibilidade e de difícil acesso;  

l) Promoção da educação ambiental para a utilização das águas, com o objectivo de sensibilizar a 
população a respeito da necessidade de conservação e uso sustentável desse recurso e de captar 
a atenção de todos na participação activa em prol da justiça ambiental;  

m) Promoção das tecnologias sustentáveis voltadas para o uso racional, conservação e recondução 
das águas para a reutilização, reciclagem e outras formas de tratamento das águas e das 
nascentes;  

n) Utilização de instrumentos económicos e tributários do estímulo ao uso racional e à conservação 
das águas;  

 
CAPITULO II 

Quadro Institucional 
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Sessão I 

Competências 
 

Artigo 6.º 
Governo 

Cabe ao Governo, no exercício da sua competência administrativa, estabelecer, em cada momento, a 
orgânica concreta da administração dos recursos hídricos, em conformidade com o disposto no presente 
diploma e nas demais legislações aplicáveis. 
 

Artigo 7.º 
Ministério Tutelar 

O Ministério tutelar do sector das águas é o órgão central do Sistema Nacional de Gestão das Águas 
conforme previsto no artigo 8.º, cabendo-lhe orientar a Política Nacional das Águas, coordenando os 
órgãos integrantes do Sistema e participar nas organizações de cooperação internacional no domínio 
das águas. 
 

Artigo 8.° (15.º) 
Sistema Nacional de Gestão das Águas 

O Sistema Nacional de Gestão das Águas compreende todas as entidades públicas e privadas que têm 
a incumbência de implementação do presente diploma a saber:  

a) O Ministério de tutela das águas, que o coordena;  
b) Entidade Gestora da Política Nacional das Águas (E.G.P.N.A.);  
c) O Conselho Nacional das Águas (C.N.A.);  
d) Comités de Bacias Hidrográficas (C.B.H.);  

 
Artigo 9.º 

Constituição, Natureza e Atribuições da Entidade Gestora da Política Nacional das Águas 
1. É constituída a Entidade Gestora da Política Nacional das Águas como instituição com autonomia, 

cuja regulamentação é objecto em diploma especial. 
2. A entidade prevista no número anterior representa o Estado como garante da política nacional e 

prossegue as suas atribuições, ao nível territorial, de gestão dos recursos hídricos, incluindo o 
respectivo planeamento, licenciamento, fiscalização e monitorização ao nível da bacia hidrográfica, 
sem prejuízo das competências próprias de outras instituições. 

 
Artigo 10.º(16.º) 

Constituição e Natureza do Conselho Nacional das Águas 
1. É constituído o Conselho Nacional das Águas que é o órgão de consulta do Governo composto por 

representantes de Instituições Públicas designadamente: 
a) Presidência da República; 
b) Assembleia Nacional; 
c) Gabinete do Primeiro-Ministro; 
d) DirecçãoNacional do Planeamento; 
e) Direcção Geral dos Recursos Naturais e Energia; 
f) DirecçãoGeral do Ambiente; 
g) Direcção Geral do Turismo e Hotelaria; 
h) Direcção da Indústria; 
i) Direcção da Floresta; 
j) Direcção de Apoio ao Desenvolvimento Agrícola; 
k) Direcção dos Cuidados de Saúde; 
l) Direcção das Pescas; 
m) Direcção dos Serviços Geográficos e Cadastrais; 
n) Entidade de Regulação do sector da água; 
o) Instituto Nacional para Igualdade e Equidade de Género. 

 
2. E, ainda é composto por representantes: 

a) da Região Autónoma do Príncipe e do poder local; 
b) de Centros de Investigação e Universidades; 
c) da sociedade civil organizada;  
d) dasempresas do sector. 

 
3. Podem ainda ser convidados outros intervenientes em função dos assuntos ou temas a serem 

discutidos. 
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4. O Conselho Nacional das Águas é presidido pelo Ministro da tutela do sector. 
5. Os membros do Conselho Nacional das Águas são nomeados pelo Primeiro-Ministro, sob proposta 

da Entidade Gestora da Política Nacional das Águas (EGPNA). 
6. Os representantes têm mandato de 4 (quatro) anos, sendo permitida a recondução por igual período. 
7. Cada membro do Conselho Nacional das Águas conta com um suplente para substituí-lo em suas 

ausências e impedimentos. 
8. O Conselho Nacional das Águas pode convidar para as suas reuniões, sem direito ao voto, 

representantes de outros órgãos de soberania e de outros sectores. 
9. Para os representantes das organizações civis fora de seu Distrito ou Região Autónoma fica 

assegurada a participação nas reuniões ordinárias ou extraordinárias, o pagamento de despesas para 
deslocação, alimentação e estadia, conforme o regulamento à elaborar. 

10. A participação dos membros titulares ou suplentes no Conselho Nacional das Águas é considerada 
de relevante interesse público, não implica qualquer tipo de remuneração. 

 
Artigo 11.º (17.º) 

Atribuições 
O Conselho Nacional das Águas tem as seguintes atribuições: 

a) Promover a articulação do planeamento das águas a nível nacional e dos Comités das Bacias; 
b) Analisar propostas de alteração da legislação relacionada com a água;  
c) Deliberar sobre os programas, projectos e as medidas necessárias ao desenvolvimento do país 

referentes ao aproveitamento das águas; 
d) Aprovar propostas de criação de Comités de Bacias Hidrográficas; 
e) Estabelecer os critérios gerais para a autorização e cobrança pelo uso das águas; 
f) Aprovar e acompanhar a execução do Plano Nacional das Águas; 
g) Acompanhar a gestão do Fundo Nacional das Águas; 
h) Analisar e emitir parecer sobre os assuntos que lhe sejam submetidos; 
i) E as demais que vierem a constar nas regulamentações especificas.  

 
Artigo 12.º (20.º) 

Constituição, Natureza e Atribuições do Comité Nacional de Bacias Hidrográficas 
1. É constituído o Comité Nacional de Bacias Hidrográficas, abreviadamente designado (C.N.B.N), no 

Conselho Nacional das Águas, como órgão consultivo técnico do Governo após avaliação da 
proposta elaborada pela Entidade Gestora em matéria da Política Nacional das Águas, sendo 
constituída por bacias hidrográficas contíguas ou conjunto de bacias. 

2. Os Comités de Bacias Hidrográficas têm as seguintes funções: 
a) Aprovar o Plano de Bacia Hidrográfica; 
b) Acompanhar a execução do Plano de Bacia Hidrográfica e propor soluções para o cumprimento 

das metas estabelecidas; 
c) Sugerir valores a serem cobrados pelo uso da água;  
d) Arbitrar em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados com o uso da água.  
e) Na ausência de comités de bacias o órgão gestor é a entidade gestora para a matéria da política 

das águas. 
 

Capítulo III 
Politica Nacional das Águas 

 
Artigo 13.º 

Política 
1. A Política Nacional das Águas rege-se pelos princípios, objectivos, directrizes e regulamentação 

específica estabelecidos pela presente lei e demais dispositivos normativos atinentes à matéria. 
2. Esta política abarca os conceitos de gestão integrada dos recursos hídricos, das mudanças 

climáticas, de riscos de catástrofes, das questões sociais e da equidade de género. 
 

Artigo 14.º 
Objectivo 

São objectivos da Política Nacional das Águas: 
a) Assegurar à actual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em padrões de 

qualidade adequados aos respectivos usos; 
b) A utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte hidroviário, com vista 

ao desenvolvimento sustentável; 
c) A prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural ou decorrentes do 

uso inadequado dos recursos naturais. 
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Artigo 15.º (n.º 3, 22.º) 
Sistema de Planeamento 

Cabe ao Estado, através da Entidade Gestora da Política Nacional das Águas, instituir um sistema de 
planeamento integrado das águas adaptado às características próprias das bacias hidrográficas. 
 

Artigo 16.º 
Coordenação 

A coordenação de informações entre os instrumentos de ordenamento do território com as regras e 
princípios decorrentes da presente lei, dos planos das águas neles previstos e a integração da política 
das águas nas políticas transversais do ambiente é assegurada pelo Sistema Nacional de Informações 
das Águas. 
 

Artigo 17.º (11.º) 
Propriedade das Águas 

1. As águas são recursos naturais nacionais e constituem propriedade do Estado. 
2. As águas interiores, as superficiais e respectivos leitos, as subterrâneas, quer brotem naturalmente 

ou não, são propriedade do Estado, constituindo domínio público hídrico. 
3. Constituem ainda domínio público hídrico, as obras, equipamentos hidráulicos e suas dependências 

realizadas pelo Estado ou por sua conta, com o objectivo de utilidade pública. 
4. O domínio público hídrico é inalienável e imprescritível e o direito ao uso e aproveitamento é 

concedido de modo a garantir a sua preservação e gestão integrada, em benefício do interesse 
nacional.  

 
CAPÍTULO IV 

Dos Instrumentos da Política 
 

SECÇÃO I 
Instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos 

 
Artigo 18.º (26.º) 

Instrumentos 
São instrumentos da Política Nacional das Águas: 

a) Estratégia Participativa de Água e Saneamento; 
b) Plano Director de Água e Saneamento; 
c) Plano Nacional de Ordenamento do Território; 
d) Planos das BaciasHidrográficas; 
e) Plano de Abastecimento das Águas; 
f) Planos de ordenamento da zona costeira; 
g) Planos de ordenamento dos estuários; 
h) Plano de Implementação da Gestão Integrada de Recursos Hídricos; 
i) Estratégia de Género para sector da água; 
j) Planos específicos de gestão das águas; 
k) Plano Nacional de Educação Ambiental; 
l) Entre outros que se considerar necessários. 

 
SECÇÃO II 

Enquadramento dos Corpos de Água em Classes Segundo os Usos 
 

Artigo 19.º (31.º) 
Enquadramento 

1. O enquadramento de corpos de água é feito em classes, segundo seus usos preponderantes de 
forma a: 

a) Estabelecer os níveis de qualidade a serem mantidos ou alcançados em compatibilidade com 
os usos mais exigentes a que as águas forem destinadas; 

b) Reduzir os níveis de poluição das águas por meio de acções preventivas permanentes. 
 

2. O Conselho Nacional das Águas (C.N.A) aprova o enquadramento dos corpos das águas em classes, 
segundo seus usos preponderantes, com base na legislação ambiental em vigor. 

 
Artigo 20.º 

Massas de Água Artificiais ou Fortemente Modificadas 
1. Uma massa de água superficial pode ser designada como artificial ou fortemente modificada se 

ocorrerem cumulativamente as duas seguintes condições:  
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a) Se as alterações a introduzir nas características hidromorfológicas dessa massa de água, 
necessárias para atingir bom estado ecológico, se revestirem de efeitos adversos significativos 
sobre:  

i. O ambienteemgeral; 
ii. A capacidade de regularização de caudais, protecção contra cheias e drenagem dos solos; 
iii. Utilizações específicas, nomeadamente a navegação, equipamentos portuários, actividades de 

recreio, actividades para as quais a água esteja armazenada, incluindo o abastecimento de 
água potável, a produção de energia ou a irrigação; ou 

iv. Outras actividades igualmente importantes para o desenvolvimento sustentável; 
v. Se os benefícios produzidos pelas características artificiais ou fortemente modificadas da 

massa de água não puderem, por motivos de exequibilidade técnica ou pela desproporção dos 
custos, ser razoavelmente obtidos por outros meios que constituam uma melhor opção 
ambiental.  
 

2. A designação de uma massa de água como artificial ou fortemente modificada e a respectiva 
fundamentação constam do plano de gestão de bacia hidrográfica, sendo obrigatória a sua revisão de 
seis em seis anos. 

 
SECÇÃO III 

Sistema Nacional de Informações das Águas 
 

Artigo 21.º(32º) 
Objectivos 

1. A gestão integrada das informações sobre as águas, incluindo a sua recolha, organização, 
tratamento, arquivamento e divulgação, é assegurada pela Entidade Gestora da Política Nacional das 
Águas, através do Sistema Nacional de Informações das Águas (S.N.I.A.) tendo em conta os 
seguintes objectivos:  

a) O planeamento de recursos hídricos, compreende não só os planos previstos na presente lei, e 
os planos de gestão dos riscos de inundações previstos em diploma específico, mas também 
outros planos previstos em iniciativas comunitárias e internacionais e de incidência específica 
ou de âmbito multissectorial no domínio da água;  

b) A gestão da água enquanto recurso e elemento de manutenção dos ecossistemas, apoiando 
as acções de licenciamento e de verificação de conformidade assim como a emissão de avisos 
e alertas relacionados com fenómenos extremos e acidentes de poluição;  

c) A troca de informação decorrente do normativo comunitário e de acordos internacionais, e da 
cooperação intersectorial nacional com vista à redução de custos pela mobilização de 
sinergias;  

d) O maior conhecimento do estado e tendências dos meios hídricos de forma a apoiar a 
investigação científica, o ensino, as capacidades de estudo e projecto e o controlo pelo cidadão 
da própria gestão e planeamento.  
 

2. O Sistema Nacional de Informações das Águas abrange os seguintes módulos de conteúdos:  
a) Hidrologia e hidrogeologia;  
b) Utilizações dos recursoshídricos;  
c) Informação em tempo real para avisos e alertas; 
d) Infra-estruturashidráulicasnacionais; 
e) Obras hidráulicas e em construção; 
f) Quadro legal em matéria dos recursos hídricos; 
g) Qualidade da água; 
h) Tarifas; 
i) Concessões aplicável no serviço da água; 
j) Registo de informações hidrometerológicas emitidas pelos serviços competentes; 
k) Planos, programas, políticas, eventos e demais informações relacionadas com os recursos 

hídricos: 
l) Assim como os demais que se considerar convenientes. 

 
3. Incumbe à Entidade Gestora da Política Nacional das Águas criar uma rede nacional de informações 

respeitantes às águas e proceder a sua divulgação.  
 

Artigo 22.º(33.º) 
Direito de Acesso à Informação 



1407   II Série – Número 47 

1. No âmbito dos procedimentos administrativos conexos com as águas, todas as pessoas singulares ou 
colectivas têm direito de informação procedimental nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e da legislação em matéria de acesso à informação ambiental. 

2. O acesso às informações respeitantes às águas para fins industriais e comerciais pode estar sujeito 
ao pagamento de uma taxa destinada a cobrir os custos envolvidos na disponibilização de 
informação, nos termos da tabela previamente aprovada por Despacho do membro do Governo 
responsável pela área da água. 

 
Artigo 23.º(34.º) 

Conferência Nacional das Águas 
1. A Conferência Nacional das Águas é um instrumento de Política Nacional da Água, cuja realização é 

bienal e visa a gestão integrada de recursos hídricos, com ampla participação da sociedade e de 
todos os autores envolvidos na gestão da água. 

2. A Conferência Nacional das Águas é promovida pela Entidade Gestora da Política Nacional das 
Águas, sob proposta do Conselho Nacional das Águas e as recomendações saídas da mesma devem 
ser tomadas em consideração pelo Governo.  

 
CAPÍTULO V 

Utilização dos Recursos Hídricos 
 

Secção I 
Dos Usos 

 
Artigo 24.º 
Finalidade 

Os recursos hídricos destinam-se a satisfazer as necessidades da população em água potável para fins 
domésticos, floresta, agricultura e pecuária, indústria, comércio, serviços públicos, turismo e recreação, 
cultura e desporto, respondendo às exigências do desenvolvimento sustentável do país. 
 

Artigo 25.º 
Direito de Uso 

O direito de uso privativo de recursos hídricos é um direito real de uso que confere ao seu titular poderes 
e sujeita a obrigações nos termos estabelecidos pela presente legislação e pelos regulamentos 
pertinentes.  
 

Artigo 26.º (37.º) 
Deveres Básicos dos Utilizadores 

1. Os utilizadores dos recursos hídricos devem actuar diligentemente, tendo em conta as circunstâncias, 
de modo a:  

a) Evitar qualquer perturbação do estado da água, determinado nos termos da presente lei, e, em 
especial, qualquer contaminação ou alteração adversa das suas capacidades funcionais;  

b) Obter um uso sustentável da água, compatível com a manutenção da integridade dos recursos 
hídricos;  

c) Evitar a criação de riscos ou de perigos para a sua integridade, para a qualidade do ambiente 
ou para as reservas públicas de abastecimento.  
 

2. Quem construir, explorar ou operar uma instalação capaz de causar poluição hídrica deve, em caso 
de acidente, tomar as precauções adequadas, necessárias e proporcionais para, tendo em conta a 
natureza e extensão do perigo, prevenir acidentes e minimizar os seus impactos. 

 
Artigo 27.º (40.º) 

Uso Livre 
É livre, não carecendo de qualquer tipo de autorização, o uso privativo das águas para consumo 
individual e familiar com fins domésticos ou artesanais, provenientes das nascentes, de qualquer tipo de 
captação ou de reservatórios públicos aos seguintes fins: 

a) Quaisquer águas em caso de incêndio ou outra calamidade pública urgente. 
b) As águas pluviais caídas sobre um prédio particular enquanto dele não extravasarem, desde 

que utilizadas pelo proprietário ou possuidor, sem prejuízo dos direitos de terceiros; 
c) As águas pluviais caídas sobre terrenos públicos ou que, abandonadas, por eles corram, desde 

que utilizadas por qualquer proprietário ou possuidor confinante. 
 

Artigo 28.º (41.º) 
Uso Comum e Privado 



28 DE FEVEREIRO DE 2018  1408 

1. As águas do domínio público, quanto ao uso e aproveitamento, classificam-se em águas de uso 
comum e águas de uso privativo. 

2. Os recursos hídricos do domínio público é de uso e fruição livre e gratuita, sem prejuízo dos deveres 
gerais impostos pela presente legislação, as leis ambientais e demais legislações, à todos os titulares 
de direitos de uso. 

3. O uso e aproveitamento privado das águas pode resultar da lei, de licença ou de concessão. 
4. Aos usos e aproveitamentos privados resultantes de licença ou concessão têm acesso quaisquer 

pessoas, singulares ou colectivas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras devidamente 
autorizadas a actuar em território nacional, nos termos desta lei e demais legislações aplicáveis à 
matéria das águas. 

 
Artigo 29.º (35.º) 
Uso Integrado 

1. A gestão integrada dos recursos hídricos promove a coordenação harmoniosa dos usos das águas 
numa ou mais finalidades e a sua integração no ordenamento nacional, circunscrição hidrográfica 
segundo os instrumentos de planeamento dos recursos hídricos. 

2. Os usos das águas devem também ser coordenados com os outros recursos naturais tendo em conta 
as respectivas interdependências.  

 
SEÇÃO II 

Autorização de Uso das Águas 
 

Artigo 30.º (48.º) 
Requisitos e Condições dos Títulos de Utilização 

1. A atribuição dos títulos de utilização deve assegurar:  
a) A observância das normas e princípios da presente lei e das regulamentações subsequentes;  
b) O respeito pelo disposto no plano de gestão de bacia hidrográfica aplicável;  
c) O respeito pelo disposto nos instrumentos de gestão territorial, nos planos específicos de 

gestão das águas e nos regulamentos;  
d) O cumprimento das normas de qualidade e das normas de descarga;  
e) A concessão de prevalência ao uso considerado prioritário nos termos da presente lei, no caso 

de conflito de usos; 
f) Licençaambiental. 

 
2. O título de utilização deve determinar que o utilizador se abstenha da prática de actos ou actividades 

que causem a degradação do estado das massas de águas e gerem outros impactos ambientais 
negativos ou inviabilizem usos alternativos considerados prioritários. 
 

Artigo 31.º(50.º) 
Comunicação Prévia à Obtenção da Autorização 

1. Nos casos referidos no artigo anterior é obrigatória a comunicação prévia junto do organismo 
competente no que respeita ao uso e localização das águas para consumo individual e para fins 
domésticos sempre que se verifique uma das seguintes situações: 

a) A profundidade do poço não exceda os cinco metros; 
b) A potência da bomba usada para a captação seja inferior à três Cv; 
c) A área de regadio seja inferior à um ha. 

 
2. A comunicação prévia de utilização referida no número anterior é instruída por escrito junto do 

organismo competente acompanhada dos seguintes elementos: 
a) Identificação do utilizador e a indicação do seu número de identificação fiscal; 
b) Identificação e descrição da utilização; 
c) Identificação do local, com indicação das coordenadas geográficas. 

 
3. A quantidade de água utilizada ao abrigo das alíneas a), b) e c) do n.º 2 não pode ser superior a 15 

m3 por dia. 
 

Artigo 32.º(44.º) 
Autorização de Uso das Águas 

1. O regime da autorização de uso das águas tem por objectivo assegurar o controlo quantitativo e 
qualitativo do uso das águas e o efectivo exercício dos direitos de acesso a mesma. 

2. A autorização é dispensada pelo poder público, nos seguintes casos: 
a) O uso das águas para satisfação das necessidades de pequenos núcleos populacionais, 

distribuídos no meio rural; 
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b) As derivações, captações e lançamentos considerados e acumulações consideradas 
insignificantes.  
 

3. A autorização para uso da água cuja finalidade seja a produção de energia eléctrica está subordinada 
ao Plano Nacional das Águas, aprovado de conformidade com a lei em vigor. 

4. A autorização do direito do uso das águas pode ser suspensa parcial ou total, em definitivo ou por 
prazo determinado, nas seguintes circunstâncias: 

a) O não cumprimento das cláusulas e dos termos da Autorização; 
b) A ausência de uso por um ano; 
c) A necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, inclusive as 

decorrentes de condições climáticas adversas; 
d) A necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental; 
e) A necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse colectivo, para os quais não se 

disponha de fontes alternativas; 
f) A necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do corpo de água. 

 
5. Toda autorização de uso das águas faz-se por um prazo não excedente a trinta anos, renovável uma 

única vez. 
6. A autorização não implica a alienação parcial das águas, que são inalienáveis, mas o simples direito 

de seu uso. 
7. Os títulos de autorização para o uso das águas são emitidos mediante o parecer do Poder Local, da 

Autoridade Regional e das demais entidades envolvidas na gestão integrada dos recursos hídricos 
 

Artigo 33.º(47.º) 
Utilização de Recursos Hídricos Particulares 

1. Estão sujeitas a autorização prévia de utilização de recursos hídricos as seguintes actividades 
quando incidam sobre leitos, margens e águas particulares: 

a) Realização de construções;  
b) Implantação de infra-estruturas hidráulicas;  
c) Captação de águas;  
d) Outras actividades que alterem o estado das massas de águas ou coloquem esse estado em 

perigo, para além das referidas no número seguinte.  
 

2. Estão sujeitas a licença prévia de utilização e à observância do disposto no plano de gestão de bacia 
hidrográfica as seguintes actividades quando incidam sobre leitos, margens e águas particulares:  

a) Rejeição de águasresiduais;  
b) Imersão de resíduos;  
c) Recarga e injecção artificial em águas subterrâneas;  
d) Extracção de inertes;  
e) Aterros e escavações.  

 
3. Na medida em que tal não ponha em causa os objectivos da presente lei, pode ser dispensada pelo 

regulamento anexo ao plano de gestão de bacia hidrográfica ou pelo regulamento anexo ao plano 
especial de ordenamento do território aplicável a necessidade de autorização prévia prevista no n.º 1 
ou substituída pela mera comunicação às autoridades que fiscalizam a utilização dos recursos 
hídricos.  

4. A captação de águas particulares exige a simples comunicação do utilizador à entidade competente 
para a fiscalização de utilização de recursos hídricos quando os meios de extracção não excedam os 
5 Cv, salvo se a referida captação vier a ser caracterizada pela autoridade competente para o 
licenciamento como tendo um impacto significativo no estado das águas. 

   
Artigo 34.º(45.º) 

Utilizações do Domínio Público Sujeita à Licença 
1. Estão sujeitas a licença prévia as seguintes utilizações privativas dos recursos hídricos do domínio 

público:  
a) A derivação ou captação de águas parcelas existente em curso de água ou extracção da água 

de lençol freático para o consumo final ou insumo do processo produtivo; 
b) A rejeição de águas residuais;  
c) A imersão de resíduos;  
d) A ocupação temporária para a construção ou alteração de instalações, fixas ou desmontáveis, 

apoios de praia ou similares e infra-estruturas e equipamentos de apoio à circulação rodoviária, 
incluindo estacionamentos e acessos ao domínio público hídrico;  

e) A implantação de instalações e equipamentos referidos na alínea anterior;  
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f) A ocupação temporária para construção ou alteração de infra-estruturas hidráulicas;  
g) A implantação de infra-estruturas hidráulicas;  
h) A recarga de praias e assoreamentos artificiais e a recarga e injecção artificial em águas 

subterrâneas;  
i) As competições desportivas e a navegação, bem como as respectivas infra-estruturas e 

equipamentos de apoio;  
j) A instalação de infra-estruturas e equipamentos flutuantes, culturas biogenéticas e marinhas;  
k) A sementeira, plantação e corte de árvores e arbustos;  
l) A realização de aterros ou de escavações;  
m) Outras actividades que envolvam a reserva de um maior aproveitamento desses recursos por 

um particular e que não estejam sujeitas a concessão;  
n) A extracção de inertes;  
o) Outras actividades que possam pôr em causa o estado dos recursos hídricos do domínio 

público e que venham a ser condicionadas por regulamentos anexos aos instrumentos de 
gestão territorial ou por regulamentos anexos aos planos de gestão da bacia hidrográfica. 
 

2. No caso de a utilização estar também sujeita no todo ou em parte a concessão, aplicar-se 
unicamente este último regime a toda a utilização.  

3. A extracção de inertes em águas públicas deve passar a ser executada unicamente como medida 
necessária ou conveniente à gestão das águas, ao abrigo de um plano específico de gestão das 
águas ou de uma medida tomada ao abrigo desta lei e demais legislações ambientais. 

 
Artigo 35.º(46.º) 

Utilizações do Domínio público Sujeita à Concessão 
Estão sujeitas a prévia concessão as seguintes utilizações privativas dos recursos hídricos do domínio 
público:  

a) Captação de água para abastecimento público;  
b) Captação de água para rega de área superior a 50 (cinquenta) ha;  
c) Utilização de terrenos do domínio público hídrico que se destinem à edificação de 

empreendimentos turísticos e similares;  
d) Captação de água para produção de energia;  
e) Implantação de infra-estruturas hidráulicas que se destinem aos fins referidos nas alíneas 

anteriores. 
 

Artigo 36.º(49.º) 
Ordem de Preferência dos Usos 

Em caso de conflito entre os diversos usos da água é dada preferência à captação de água destinada ao 
consumo humano, seguida de abeberamento dos animais, da captação de água para rega e outros usos 
agrícolas face aos demais usos.  
 

CAPITULO VI 
Protecção e Valorização 

 
Artigo 37.º(54.º) 

Programas de Medidas de Protecção e Valorização 
1. Os programas de medidas de protecção e de valorização devem constar nos instrumentos da política 

nacional dos recursos hídricos, nos termos da presente lei e da legislação ambiental.  
2. Incumbe ao Estado garantir o desenvolvimento e aplicação de medidas de protecção, prevenção e 

combate a poluição hídrica de origem agrícola, industrial ou doméstica. 
3. Sem prejuízo de outras, as medidas referidas no presente artigo são as seguintes: 

a) Medidas de conservação e reabilitação da rede hidrográfica e zonas ribeirinhas; 
b) Medidas de conservação e reabilitação da zona costeira e estuários; 
c) Medidas de conservação e reabilitação; 
d) Medidas da rede hidrográfica e zonas ribeirinhas; 
e) Medidas de conservação e reabilitação da zona costeira e estuários; 
f) Medidas de conservação e reabilitação das zonas húmidas; 
g) Medidas de protecção especial dos recursos hídricos; 
h) Medidas de protecção das captações de água; 
i) Medidas de protecção contra cheias e inundações; 
j) Medidas de protecção contra secas; 
k) Medidas de protecção contra acidentes graves de poluição; 
l) Medidas de protecção contra rotura de infra-estruturas hidráulicas; 
m) Medidas de protecção para zonas de infiltração máxima; 
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n) Medidas de protecção para zonas vulneráveis; 
o) Medidas de Protecção dos solos e subsolos; e 
p) Outras mais que se considerar pertinentes. 
 

CAPITULO VII 
Monitorização, Fiscalização e Inspecção das Águas 

 
SECÇÃO I 

Monotorização das Águas 
 

Artigo 38.º (56.º) 
Monitorização 

1. A monitorização da quantidade e qualidade das águas tem como objectivos: 
a) Acompanhar as pressões antrópicas sobre as águas, tendo sempre em consideração as 

especificidades de cada local ou região; 
b) Identificar e caracterizar a quantidade e a qualidade das águas e dos ambientes aquáticos; 
c) Avaliar a efectividade das medidas adoptadas pelo sistema de gestão no controlo e protecção 

das águas; 
d) Gerar informações relativas às áreas prioritárias para a acção pública. 

 
2. Deve estar operacional, nos termos à serem definidos em instrumento próprio, um programa nacional 

de monitorização do estado das águas superficiais e subterrâneas e das zonas protegidas que 
permita uma análise coerente e exaustiva desse estado em cada bacia hidrográfica, assegurando a 
homogeneidade e o controlo de qualidade e a protecção de dados e a operacionalidade e 
actualização da informação colhida pelas redes de monitorização.  

3. As especificações técnicas e os métodos normalizados de análise e de controlo do estado de água 
são estabelecidos em normas a aprovar, nos termos do artigo 66.º. 

4. Compete à Entidade Gestora da Política Nacional das Águas a monotorização, sem prejuízo das 
competências de outras instituições em razão da matéria e previstas na lei aplicável. 

    
SECÇÃO II 

Fiscalização das Águas 
 

Artigo 39.º (57.º) 
Fiscalização 

1. A fiscalização das águas é exercida nas águas superficiais e subterrâneas de domínio nacional e 
realizar-se com base nos fundamentos, princípios, objectivos e directrizes estabelecidos por esta lei e 
tendo como enfoques a orientação aos utentes, a fim de assegurar o cumprimento da legislação 
ambiental e a repressão às infracções administractivas decorrentes do uso das águas. 

2. Compete à Entidade Gestora da Política Nacional das Águas a fiscalização, sem prejuízo das 
competências de outras instituições em razão da matéria e previstas na lei aplicável. 

 
SECCÃO III 

Inspecção das Águas 
 

Artigo 40.º (58.º) 
Inspecção 

No que concerne a inspecção das disposições do presente diploma deve reger-se pelas normas 
previstas na legislação ambiental e das demais legislações aplicáveis. 
 

CAPÍTULO VIII 
Regime Económico e Financeiro 

 
SECÇÃO I 

Da Cobrança pelo Serviço de Uso das Águas 
 

Artigo 41.º (64.º) 
Objectivo da Cobrança 

A cobrança pelo serviço de uso das águas é um instrumento de gestão que tem por objectivo: 
a) Conferirracionalidade, sustentabilidade económica e ambiental ao uso da água; 
b) Melhorar os níveis de qualidade dos efluentes lançados nos cursos das águas; 
c) Contribuir para o desenvolvimento de projectos, programas e acções contempladas nos 

instrumentos da política das águas. 
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Artigo 42.º (65.º) 

Critérios de Fixação de Custos 
1. Na fixação dos valores a serem cobrados pelo uso das águas observar-se em especial as 

características do uso e fruição considerando: 
a) O volume retirado e seu regime de variação, nas derivações, captações e extracções de água; 
b) O volume lançado e seu regime de variação e as características físico-químicas, biológicas e 

de toxicidade do efluente, nos lançamentos de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos; 
c) Em função dos fins a que se destina o uso da água; 
d) O regime de variação sazonal dos usos; 
e) Os impactos socioeconómicos sobre os utentes. 

 
2. Ainda, as peculiaridades de cada bacia hidrográfica ou agrupamento de bacias hidrográficas, 

considerando: 
a) A disponibilidadehídrica local; 
b) A classe de uso preponderante em que for enquadrado o curso de água; 
c) As prioridades de uso na bacia hidrográfica ou agrupamento de bacias e o respectivo balanço 

entre as demandas e as disponibilidades de água; 
d) O grau de regularização assegurado por obras hidráulicas e a necessidade de se constituir 

reserva. 
 

Artigo 43.º (66.º) 
Cobrança 

São cobradas taxas pelo uso das águas, sujeitas à autorização e licenciamento de uso, inclusive pelo 
lançamento de efluentes, com base nas directrizes e critérios gerais estabelecidos pela Entidade Gestora 
da Política Nacional das Águas à favor das entidades integrantes do Sistema Nacional de Gestão 
Integrada das Águas e são reguladas por legislação específica.  
 

Artigo 44.º (67.º) 
Aplicação de Valores Cobrados 

1. São aplicados até 15% (quinze por cento) do total arrecadado com a cobrança pelo uso das águas no 
pagamento de despesas de implantação e no custo administrativo dos órgãos e entidades integrantes 
do Sistema Nacional de Gestão das Águas. 

2. Os recursos da cobrança são individualizados pelas unidades de captação e são prioritariamente 
aplicados no financiamento de estudos, programas, projectos, pesquisas e obras incluídos no Plano 
Nacional das Águas.  

3. A Entidade Gestora da Política Nacional das Águas é responsável pela arrecadação dos recursos e 
mantem registos que permitam identificar as receitas nas unidades de captação em que foram 
geradas, com o objectivo de cumprir o estabelecido nos n.os 1 e 2 do presente artigo. 

 
SECÇÃO II 

Fundo Nacional das Águas 
 

Artigo 45.º (68.º) 
Objectivo 

1. É criado um Fundo, denominado Fundo Nacional das Águas que tem como objectivo dar suporte 
financeiro à Política Nacional das Águas e às acções previstas no Plano Nacional das Águas. 

2. O Fundo referido no presente artigo é dotado de natureza patrimonial, de plano plurianual de 
aplicação de seus recursos e de contabilidade própria. 

 
Artigo 46.º 

Gestão 
A gestão do Fundo Nacional das Águas é objecto de regulamentação específica. 
 

Artigo 47.º 
Planos Plurianuais de Aplicação dos Recursos do Fundo 

Os planos plurianuais de aplicação dos recursos do Fundo devem ser elaborados pela entidade referida 
no artigo anterior para aprovação do respectivo Conselho Consultivo.  
 

Artigo 48.º (70.º) 
Receitas do Fundo 

Constituem receitas do Fundo: 
a) Dotações do Orçamento Geral de Estado; 
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b) Recursos decorrentes da cobrança pelo uso das águas, desde que não alocados ao órgão 
central do Sistema Nacional das Águas; 

c) Rendimentos de qualquer natureza derivados de aplicação de seu património; 
d) Recursos provenientes de acordos, convénios, contractos ou consórcios; 
e) Recursos provenientes de ajuda ou cooperação internacional e de acordos entre Governos na 

área das águas; 
f) Doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que venha 

receber de pessoas singulares ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, observadas as 
disposições legais pertinentes; 

g) Contribuições de entidades nacionais e estrangeiras; 
h) Indemnizações e as compensações;  
i) Outras receitais destinadas por lei. 
 

Artigo 49.º (71.º) 
Do destino das Receitas do Fundo 

1. As receitas do Fundo são destinadas para: 
a) Estudos, programas, projectos, pesquisas e obras no sector de águas; 
b) Desenvolvimento de tecnologias para o uso racional das águas; 
c) Operação, recuperação e manutenção de barragens; 
d) Projectos e obras de sistemas de abastecimento de água, considerando as populações mais 

vulneráveis; 
e) Melhoria da qualidade e elevação da disponibilidade da água; 
f) Comunicação, mobilização, participação e controlo social para o uso sustentável das águas; 
g) Programas de informação, educação e comunicação para o uso sustentável das águas; 
h) Apoioinstitucional; 
i) Capacitação e formação dos membros integrantes do sistema nacional de planeamento e 

gestão das águas;  
j) Custear o sistema de planeamento e gestão das águas; 
k) Para manutenção das bacias hidrográficas; 
l) Programas sociais e de equidade de género; 
m) Programas e projectos que integram as mudanças climáticas e riscos de catástrofes; 
n) Programas e projectos de gestão contra as inundações e protecção contra poluição. 

 
2. O funcionamento do Fundo é definido em regulamento interno sob proposta da Entidade Gestora da 

Política Nacional das Águas e aprovada pelo Conselho Nacional das Águas.  
 

CAPÍTULO IX 
Quantidade e Qualidade da Água 

 
Artigo 50.º (59.º) 

Âmbito de Aplicação 
1. As disposições do presente Capítulo aplicam-se às águas para consumo humano, águas para rega, 

águas balneares e à protecção das águas contra a poluição causada por águas residuais, efluentes e 
por compostos orgânicos e inorgânicos de origem agrícola. 

2. É regulamentada a qualidade das águas superficiais e subterrâneas destinadas à produção de água 
para consumo humano e à frequência das amostragens e da análise das águas superficiais e 
subterrâneas destinadas à produção de água para consumo humano.  

3. Sem prejuízo do disposto nos artigos subsequentes do presente capítulo, as seguintes categorias de 
águas, que devem ser objecto de legislação específica: 

a) Águasmineraisnaturais; 
b) Águas de nascente, nos parâmetros de qualidade que sejam contemplados em legislação 

específica; 
c) Águas que, pelos usos específicos, requeiram características de qualidade diferentes; 
d) Águas para uso industrial, excepto quando se destinem a consumo humano; 
e) Águas destinadas a fins terapêuticos, a piscinas e outros recintos de diversões aquáticas; 
f) Águas de bacias naturais ou artificiais para a criação intensiva de peixes. 
 

Artigo 51.º (62.º) 
Amostras 

1. As amostras das águas superficiais ou subterrâneas para fins industriais e comerciais estão sujeitas a 
autorização prévia e pagamento de uma taxa, a taxa de avaliação e modo de colecta são definidas, 
mediante regulamentação específica. 
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2. Não obstante as disposições do número anterior, qualquer exploração para fins industriais e 
comerciais deve ser precedida de um estudo de impacto para avaliar o impacto directo ou imposição 
indirecta proposto sobre o equilíbrio ecológico da área ou qualquer outra área, o ambiente e a 
qualidade de vida das pessoas e para o ambiente em geral. 

 
Artigo 52.º (63.º) 

Métodos Analíticos 
As entidades que recorram aos laboratórios que utilizem métodos analíticos diferentes daqueles de 
referência estabelecidos por diploma regulamentar nacional, devem comprovar junto da Entidade 
Gestora da Política Nacional das Águas, que eles conduzem a resultados equivalentes e comparáveis 
aos obtidos com aqueles, nomeadamente no que se refere aos limites de detecção, exactidão e 
precisão.  
 

Artigo 53.º (60.º) 
Quantidade e Qualidade das Águas Subterrâneas 

1. As águas subterrâneas, em razão de sua importância estratégica, devem estar sujeitas a programas 
permanentes de conservação e protecção, visando ao seu uso sustentado.  

2. Para assegurar a quantidade e a qualidade naturais das águas subterrâneas a Entidade Gestora da 
Política Nacional das Águas deve: 

a) Instituir área de protecção dos aquíferos; 
b) Estabelecer distâncias mínimas entre poços tubulares e entre os poços e os cursos de água; 
c) Restringir os caudais captados por poços em áreas de aquíferos super-explorados; 
d) Apoiar ou executar projectos de recarga dos aquíferos; 
e) Instituir, implementar e manter actualizado o registo de poços mananciais/tubulares e outras 

captações; 
f) Instituir, implementar e manter actualizado o registo nacional de utentes das águas 

subterrâneas, como parte do registo nacional de utentes das águas; 
g) Promover a sua avaliação quantitativa e qualitativa e o planeamento de seu aproveitamento 

racional; 
h) Definir o volume explorável nos aquíferos. 

 
Artigo 54.º (61.º) 

Conservação 
1. É dever de todas pessoas assegurar a qualidade natural das águas, abstendo-se de qualquer acto ou 

comportamento do qual, imediata ou posteriormente, directa ou indirectamente, possa resultar a 
poluição ou degradação da qualidade do meio aquático afectando negativamente a saúde pública e 
os solos. 

2. Da aplicação de normas de qualidade das águas não pode, directa ou indirectamente, resultar 
qualquer deterioração da actual qualidade das águas para consumo humano, na medida em que tal 
seja relevante para a protecção da saúde humana e dos solos, nem pôr em causa o cumprimento das 
normas de qualidade das águas destinadas para consumo humano. 

 
CAPITÍTULO X 

Das Infracções e Sanções 
 

SECÇÃO I 
Infracção 

 
Artigo 55.º (72.º) 

Tipos de Infracções 
Constitui infracção a acção ou a omissão que viole as normas de uso da água, em especial: 

a) Captar, conduzir ou utilizar a água, para qualquer finalidade, sem a respectiva autorização de 
uso, quando exigível; 

b) Utilizar as águas superficiais ou subterrâneos em desacordo com as condições estabelecidas 
na autorização do direito de uso; 

c) Perfurar poços para a extracção de água subterrânea ou colocá-los em operação sem a 
autorização prévia da instância executora da política nacional das águas; 

d) Exercer actividades ou realizar serviços e obras sem a autorização ou em desacordo com a 
mesma, que possam afectar os canais, leitos, margens, terrenos marginais, correntes de 
águas, nascentes, açudes, aquíferos, lençóis freáticos, lagos e barragens, bem como a 
quantidade, a qualidade e o regime das águas superficiais e subterrâneas; 

e) Fraudar as medições dos volumes de água utilizados ou declarar valores diferentes dos 
medidos; 
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f) Realizar interferências nos leitos dos rios e demais corpos hídricos para a extracção mineral ou 
de outros materiais sem as autorizações dos órgãos competentes; 

g) Exercer actividade que resulte alteração no regime, na quantidade ou na qualidade das águas, 
sem a autorização do órgão competente; 

h) Infringir normas estabelecidas nesta lei e em suas disposições regulamentares, abrangendo 
instruções e procedimentos fixados pelos órgãos ou entidades competentes; 

i) Dificultar a acção fiscalizadora das autoridades competentes integrantes do Sistema Nacional 
de Gestão Integrada das Águas no exercício de suas funções; 

j) Lançar nos cursos hídricos os esgotos, despejos e demais resíduos sólidos, líquidos ou 
gasosos, tratados ou não, sem a respectiva autorização de uso; 

k) Provocar a contaminação ou poluição por meio do lançamento de substâncias sólidas, líquidas 
ou gasosas tóxicas, carcinogénicas, teratogénicas e mutagénicas nos cursos das águas 
superficiais e subterrâneos; 

l) Impactar directa ou indirectamente corpo d’água decorrente de supressão ou degradação de 
vegetação protectora da água; 

m) Omitir ou prestar informações falsas em processo administrativo que subsidiaram a emissão de 
autorização de uso de água. 

 
SECÇÃO II 

Das Sanções 
 

Artigo 56.º (75.º) 
Advertência 

A advertência é aplicável pela inobservância das disposições desta lei, de disposições regulamentares e 
Resoluções do Conselho Nacional das Águas, sem prejuízo de outras sanções legalmente previstas. 
 

Artigo 57.º (73.º) 
Sanções 

1. As infracções a esta lei são punidas com as seguintes sanções, independente da ordem de sua 
numeração: 

a) Advertência por escrito, na qual são estabelecidos prazos para a correcção das irregularidades; 
b) Sançõesacessórias; 
c) Coimas simples; 
d) Embargo ou interdição de obras ou actividades; 
e) Demolição da obra; 
f) Encerramento do poço; 
g) Apreensão dos instrumentos, apetrechos, equipamentos ou máquinas de qualquer natureza 

utilizada na infracção. 
 

2. A Entidade Gestora da Política Nacional das Águas é competente para lavrar auto de infracção, 
instaurar processo administrativo e aplicar penalidades decorrentes de infracções às normas de 
utilização da água, para violação da política das águas. 

3. A entidade Ambiental nos termos da lei em vigor, pode cooperar com as demais entidades do 
Sistema Nacional das águas, na fiscalização dos recursos hídricos. 

4. A Entidade de Regulação é competente para lavrar auto de infracção, instaurar processo e aplicar 
penalidades decorrentes de infracções dos operadores do sector das águas. 

5. As infracções são apuradas em processo administrativo próprio, assegurando o direito de ampla 
defesa e o contraditório, com os meios e recursos a ele inerentes, observadas as disposições legais. 

6. A prática simultânea de infracções leva a aplicação cumulativa das sanções a ela cominadas. 
7. No caso de resistência do infractor, a fiscalização e a aplicação das penalidades previstas nesta lei 

podem ser efectuadas mediante requisição de força policial. 
8. Todas as despesas decorrentes da aplicação das penalidades correm por conta do infractor, sem 

prejuízo da indemnização relativo aos danos causados. 
 

 
Artigo 58.º (74.º) 

Reincidência e Multireincidência 
1. Para os efeitos desta lei, considera-se reincidente todo aquele que cometer nova infracção no período 

de 3 (três) anos, seja ela simples, quando ocorrer constatação de nova infracção da mesma 
tipicidade, ou multireincidência, quando ocorrer constatação de nova infracção de tipicidade diversa.  

2. Em caso de reincidência, a coima é aplicada em dobro.  
3. Em caso de multireincidência, é aplicada coima diária correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

da coima simples. 
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Artigo 59.º (76.º) 

Sanções Acessórias 
Constituem sanções acessórias: 

a) Suspensão da autorização de uso de água; 
b) Retirada ou cancelamento da autorização de uso da água. 

 
Artigo 60.º (77.º) 
Coima Simples 

1. Aplicar-se a coima simples quando o infractor: 
a) Tiver sido advertido por irregularidades que tenham sido praticadas e deixar de saná-las no 

prazo estabelecido pelo Entidade Gestora da Política Nacional das Águas; 
b) Dificultar à fiscalização da Entidade Gestora da Política Nacional das Águas e as demais 

entidades fiscalizadoras do Sistema Nacional de Gestão das Águas. 
 

2. O valor das coimas está limitado entre o mínimo de 10.000,00 Dbs (dez mil de dobras) e o máximo de 
50.000,00 Dbs (cinquenta mil de dobras), corrigido periodicamente, conforme dispuser o Despacho 
Conjunto dos Ministros que tutelam as áreas das Finanças e das Águas. 

3. Na aplicação da coima, é observada a seguinte classificação: 
a) Infracçõesleves; 
b) Infracções graves; 
c) Infracçõesmuito graves. 

 
Artigo 61.º (79.º) 

Embargo ou Interdição 
1. A penalidade de embargo ou interdição é imposta nos casos: 

a) De perigo à saúde pública ou ao meio ambiente; 
b) De não atendimento à determinação de paralisação de operação irregular; 
c) Definidos em regulamento desta lei, na segunda reincidência. 

 
2. O embargo ou a interdição temporária cessa quando forem atendidas as exigências para correcção 

das irregularidades apontadas ou mediante a celebração de termo de compromisso que fixa as 
condições para o retorno das actividades em carácter precário. 

3. O embargo ou a interdição definitiva é imposta quando a actividade não apresentar condições de 
obter a autorização ou o licenciamento ambiental, conforme dispuser a legislação específica. 

4. O embargo ou a interdição definitiva acarreta a revogação da autorização e, se temporária, a sua 
suspensão, até que sejam cumpridas as exigências estabelecidas. 

 
Artigo 62.º(80.º) 

Demolição 
A penalidade de demolição é imposta quando a obra, construção ou instalação: 

a) Estiver produzindo grave dano ao regime das águas; 
b) Estiver contrariando as disposições legais previstas na legislação das águas. 

 
CAPÍTULO XI 

Do Processo Administrativo e Penal 
 

Artigo 63.º(81.º) 
Processo Administrativo 

1. O processo administrativo para apuração das infracções previstas nesta lei deve observar os 
seguintes prazos máximos: 

a) Em 20 (vinte) dias para o infractor apresentar defesa ou impugnação contra o auto de 
infracção, contados a partir da data do conhecimento da autuação; 

b) Em 20 (vinte) dias para o infractor interpor recurso administrativo ao Conselho Nacional das 
Águas, sem efeito suspensivo, contados a partir do recebimento da notificação da decisão 
referente à defesa apresentada; 

c) Em 30 (trinta) dias para a autoridade competente julgar o auto de infracção, contados a partir 
da data do recebimento da defesa ou recurso, conforme o caso;  

d) Em 30 (trinta) dias para o pagamento da coima, contados a partir da data do recebimento da 
notificação; 

e) O Conselho Nacional das Águas na apreciação do recurso pode, mediante ato devidamente 
motivado, cancelar a penalidade imposta, reduzir seu valor ou transformá-la em outro tipo de 
penalidade, inclusive em prestação de serviços de preservação, protecção, melhoria e 
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recuperação da qualidade da água, observados os critérios gerais estabelecidos em 
regulamento. 
 

2. Consideram-se infracçõesadministrativas: 
a) As acções que causam danos aos bens de domínio púbico hidráulico e as abras hidráulica; 
b) Desvios de água do rio e perfurações subterrâneas, sem a correspondente Concessão ou 

autorização; 
c) A execução, ocupação dos rios sem correspondente autorização; 
d) Os produtos vertidos na água que podem deteriorar a sua qualidade ou as suas condições no 

rio receptor efectuados, sem a devida autorização; 
e) Abertura de poços e instalação de instrumentos para extracção da água sem dispor 

previamente de concessão ou autorização da entidade competente; 
f) Quando se declara a caducidade de concessão feita à um particular ou empresa; 
g) Em questões de danos as bacias hidrográficas e consequentes prejuízos das águas; 
h) Captar, usar ou aproveitar as águas em volumes maiores do que o autorizado durante a 

concessão; 
i) Modificar e desviar, ocupar, usar ou aproveitar de reservatórios sem a prévia autorização; 
j) Opor a realização de visitas de verificação e inspecção. 

 
Artigo 64.º (82.º) 
Processo Penal 

Todas as condutas ilícitas previstas nos termos das leis penais em vigor são submetidas a apreciação do 
Tribunal competente. 
 

CAPÍTULO XII 
Estado de Emergência Ambiental 

 
Artigo 65.º (55.º) 

Catástrofes Naturais 
1. Em caso de catástrofes naturais ou acidentes provocados pelo homem que danifiquem ou causem 

um perigo muito significativo de danificação grave e irreparável, da saúde humana, da segurança de 
pessoas e bens e do estado de qualidade das águas, pode o Primeiro-Ministro declarar, em todo ou 
em parte do território nacional, o estado de emergência ambiental, sob proposta do membro do 
Governo responsável pela área do ambiente, se não for possível repor o estado anterior pelos meios 
normais. 

2. Caso seja declarado o estado de emergência ambiental nos termos do número anterior, é criado um 
conselho de emergência ambiental, presidido pelo membro do Governo responsável pela área do 
ambiente, composto pelas entidades por este nomeadas que, em função das circunstâncias 
excepcionais verificadas, possam contribuir para a reposição do estado ecológico anterior ou para a 
diminuição dos riscos e danos criados.  

3. No período de vigência do estado de emergência ambiental, a autoridade nacional da água pode:  
a) Suspender a execução de instrumentos de planeamento das águas;  
b) Suspender actos que autorizam utilizações dos recursos hídricos;  
c) Modificar, no respeito pelo princípio da proporcionalidade e atendendo à duração do estado de 

emergência ambiental, o conteúdo dos actos que autorizam utilizações dos recursos hídricos;  
d) Definir prioridades de utilização dos recursos hídricos, derrogando a hierarquia estabelecida na 

lei ou nos instrumentos de planeamento das águas;  
e) Impor comportamentos ou aplicar medidas cautelares de resposta aos riscos ecológicos;  
f) Apresentar recomendações aos utilizadores dos recursos hídricos e informar o público acerca 

da evolução do risco.  
 

4. Os actos de emergência ambiental referidos no número anterior devem ser ratificados pelo membro 
do Governo responsável pela área do ambiente. 

5. O estado de emergência ambiental tem a duração máxima de três meses.  
 

CAPÍTULO XIII 
Das Disposições Finais e Transitórias 

 
Artigo 66.º (5.º) 

Regulamentação 
Sob proposta das entidades do Sistema Nacional de Gestão das Águas, o Governo regulamenta no que 
for necessário, as disposições relativas a implementação da presente lei.  
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Artigo 67.º (83.º) 
Casos Omissos 

Em caso de alguma omissão ou de dúvida se remete para a legislação ambiental e outras afins.  
 

Artigo 68.º (6.º) 
Transferência de Poderes 

1. O Governo, sob proposta das entidades envolvidas na Gestão dos Recursos Hídricos, regulamenta 
sobre as competências dos órgãos locais e regional, em matéria de sistema de abastecimento de 
água, de drenagem e tratamento de águas residuais urbanas e das demais matérias afins. 

2. A presente lei aplica-se à todo o território nacional, sem prejuízos das necessárias adaptações aos 
diplomas Regionais. 

 
Artigo 69.º (7.º) 

Saneamento das Águas Residuais 
A matéria do saneamento das águas residuais é objecto de regulamentação específica. 
 

Artigo 70.º (8.º) 
Autoridades Marítimas e Portuárias 

1. A presente lei não afecta as competências legais da Autoridade Marítima e Portuárias nem as 
competências legais no domínio da segurança marítima e portuária das Autoridades Marítimas e 
Portuárias.  

2. Os títulos de utilização sobre o domínio público marítimo não podem ser emitidos sem o parecer 
favorável da Autoridade Marítima e Portuárias. 

 
Artigo 71.º (84.º) 

Norma Revogatória 
É revogado o Decreto n.º 5787 - IIII, de 18 de Maio de 1919 -“Lei da Água”, publicado no DR n.º 98, I 
Série. 
 

Artigo 72.º (85.º) 
Entrada em Vigor 

O presente diploma entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. 
 
 
Carta da 3.ª Comissão Especializada Permanente da Assembleia Nacional — Remete o Relatório e 
o Texto Final dasProjposta de Lei n.ºs25/X/7.ª/2017e 26/X/7.ª/2017— Grandes Opções de Plano e o 

Orçamento Geral do Estado para o ano económico de 2018 
 

Exmo Senhor Presidente 
da Assembleia Nacional 
São Tomé 
 
N/Ref:ª 06/A.N-03CEP-COFAP/2018 
 
Para os devidos efeitos remetemos a V. Ex.ª, o Relatório e o texto final de análise na especialidade das 
Propostas de Lei n.ºs 25/X/7.ª/2017 e 26/X/7.ª/2017- Grandes Opções do Plano e o Orçamento Geral do 
Estado para o ano económico de 2018, respectivamente. 
 
Com os meus respeitosos Cumprimentos. 
 
A Comissão de Orçamento,Finanças e Administração Pública,emSão Tomé, aos 26 de Fevereiro de 
2018. 
 
P’lo Presidente, Ivo Mendonça da Costa. 
 
 

Relatório sobre a Análise e Votação, na Especialidade, das Propostas de Lei n.ºs 25/X/7.ª/2017 e 
26/X/7.ª/2017, Grandes Opções do Plano e Orçamento Geral de Estado para o Ano Económico de 

2018 

 

I- Introdução 
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A Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública, da Assembleia Nacional nas suas 
reuniões realizadas nos dias22 e 23 de Fevereiro docorrente ano, apreciou e votou, na especialidade, as 
Propostas de Lei n.ºs 25/X/7.ª/2017 e 26/X/7.ª/2017 – Que aprova as Grandes Opções do Plano e o 
Orçamento Geral do Estado para o ano económico de 2018, respectivamente. 
Estiveram presentes às sessões de trabalho os Senhores Deputados: Ivo Mendonça da Costa que a 
presidiu, Carlos Cassandra Correia, Mário Fernando Rainho, Adilson Cabral Managem, e Salcedas 
Barros,em substituição do Deputado José Carlos Cabral, do Grupo Parlamentar do ADI e o Deputado 
Jorge Dias Correia do Grupo Parlamentar do PCD. 
Estiveramausentes nas sessões de trabalho os Deputados do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD.   
No interesse por um trabalho mais proveitoso, a Comissão contou ainda com a presença e colaboração 
dos Senhores Deputados,Joaquim Salvador Afonso, Abnildo d’Oliveira, Ismaiel Espírito Santo, José 
António Miguel, Bilaine de Ceita e José Manuel Costa Alegre, assim como a presença de Sua Excelência 
o Ministro das Finanças, Comércio e da Economia Azul, Américo Oliveira Ramos e os demais membros 
do Governo eosrespectivosstaff. 
 

II- Análiseda Propostade Leidas GOP 
A discussão na especialidade da Proposta de Lei n.º25/X/7.ª/2017 – Grandes Opções do Plano para o 

Ano Económico de 2018, resultou na apresentação de 1 (uma) proposta de emenda, como a seguir se 
indica: 

 
2.1- Proposta de Emenda: 

• O artigo 6.º passa a ter a seguinte redacção:A presente Lei entra em vigor nos termos legais e 
produz efeitos retroactivamente a partir de 1 de Janeiro de 2018. 

 
III- Análisedos Anexos Referentes à Propostade Lei do OGE: 

A discussão na especialidade dos anexos referentes àproposta de lei n.º 26/X/7.ª/2017 –Orçamento 
Geral do Estado para o Ano Económico de 2018 resultou na apresentação de 3 (três) propostas de 
emenda e 1(uma) de aditamento, como a seguir se indica:  
 

3.1- Propostas de emenda: 
• Narubrica 01.1.01- Unidade Gestora“Direcção Administrativa e Financeira da Assembleia Nacional” 

foi alteradacom um acréscimo denDbs 12.500.000,00(Doze milhões e Quinhentas Mil Novas Dobras). 
• Na rubrica 24.2.12- Unidade Gestora “Embaixada de São Tomé e Príncipe em Nova York” foi alterada 

com um acréscimo denDbs20.000,00 (Vinte Mil Novas Dobras). 
• Na rubrica 24.2.18- Unidade Gestora “Embaixada de São Tomé e Príncipe na República de Cabo 

Verde” foi alterada com um acréscimo denDbs505.000,00 (Quinhentas e Cinco Mil Novas Dobras). 
 

3.2- Proposta de Aditamento: 
• Aditou-se o n.º6 ao artigo 8.º sendo que oanterior n.º6 passa para o n.º 7 e sucessivamente,com a 

seguinte redacção:São mantidas as alterações das taxas do imposto sobre o consumo que incidem 
sobre os produtos e mercadorias de produção local, nos seguintes termos: 

a)  A taxa para bebidas alcoólicas, incluindo a cerveja nacional é de 25%; 
b) Outras bebidas não alcoólicas, produtos e mercadorias são tributadas a 5%. 

 
IV- Votação 

Submetidas à votação, todas as propostas de alteração acima mencionadas foram aprovadas,por 
unanimidade dos deputados presentes, do ADI, com cinco votos a favor. 
 

V – Textofinal 
Para os devidos efeitos, vai em anexo o Texto Final elaborado pela Comissão sobre aspropostasde lei 
aprovadas,bem como os mapas, do qual fazem parte integrante.  

 
A Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública, São Tomé, 27 de Fevereiro 2018. 
 
P´loPresidente,Ivo Mendonça da Costa.     
 
O Relator,Mário Fernando Rainho.  
 
 

Texto Final da Proposta de Lei n.º 25/X/7.ª/2017 – Grandes Opções do Plano para o Ano 
Económico de 2018 

 
Preâmbulo 
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A presente Lei aprova as Grandes Opções do Plano para 2018, que estão em articulação com o 
Orçamento Geral do Estado (OGE) para 2018, o Programa do XVI Governo Constitucional, a Agenda de 
Transformação 2030, e demais documentos de política económica e social do Estado, visando reduzir os 
desequilíbrios macroeconómicos, promover o crescimento económico, gerar emprego, criar riqueza com 
vista a combater a pobreza que assola uma franja significativa da população. 
O XVI Governo Constitucional assume como prioritárias a resolução de três preocupações fundamentais, 
nomeadamente, o desemprego que afecta uma larga camada da população, o elevado custo de vida que 
atinge de forma dramática as populações mais vulneráveis e a desigualdade social que tende a 
acentuar. 
 
Assim: 
No uso das competências que lhes são atribuídas pela alínea b) do artigo 111.º da Constituição da 
República, o Governo submete à Assembleia Nacional, para aprovação, a seguinte Lei: 
 

Artigo 1.º 
Objecto 

A presente Lei aprova as Grandes Opções do Plano para o ano 2018, abreviadamente designado de 
GOP, em anexo ao presente diploma, que estabelece as prioridades de política económica e financeira e 
o programa anual que o Governo pretende implementar.  
 

Artigo 2.º 
Organização da Acção Governativa 

1. As Grandes Opções do Plano para 2018 inscrevem-se na estratégia de desenvolvimento económico e 
social, definida no quadro do Programa de Governação do XVI Governo Constitucional e alinham-se aos 
engajamentos assumidos pelo Estado são-tomense a nível internacional, estruturando em programas, 
medidas e ações orientadas para a implementação das directrizes e o alcance dos objectivos estratégicos 
definidos pelo Governo para o período 2015-2018. 
2. Os domínios prioritários de intervenção, preconizadas na GOP para 2018, assentam-se 
fundamentalmente nas áreas de Infra-estruturas de transportes, adução de água e energia elétrica às 
populações, melhorias no acesso e na qualidade na prestação dos serviços de saúde, sobretudo os 
essenciais, consolidação dos ganhos obtidos na ultima década no domínio da educação, melhoria na 
produção agrícola e o combate a insegurança alimentar, promoção do sector do turismo, apoio ao sector 
privado, sobretudo aos jovens empresários e com iniciativas empresariais, bem como na aceleração da 
reforma do sector da justiça.   

 
Artigo 3.º 

Grandes Opções do Plano 
Constituem os eixos das Grandes Opções do Plano, as definidas pelo Governo para a presente 
legislatura, a saber: 
a) Aposta no Crescimento Económico Gerador de Emprego; 
b) Aposta na Coesão Social e na Credibilização Externa de São Tomé e Príncipe. 

 
Artigo 4.º 

Medidas, acções e projectos orçamentais 
Os programas, medidas, ações e projetos emanados da GOP são contemplados e compatibilizados no 
âmbito do Orçamento do Estado para 2018.  
 

Artigo 5.º 
Memorando de Politicas Económicas e Financeiras 

1. O Governo prossegue o cumprimento dos engajamentos assumidos no quadro do Memorando de 
Políticas Económicas e Financeiras acordado com o Fundo Monetário Internacional para o período 2015 –
2018 e em particular com as medidas de consolidação orçamental. 
2. De igual forma, caso necessário, o Governo tomará medidas adicionais às que constam no memorando 
acima mencionado, com vista a salvaguardar os objectivos definidos.  

 
Artigo 6.º 

Entrada em Vigor 
A presente Lei entra em vigor nos termos legais e produz retroactivamente os seus efeitos a partir de 1 
de Janeiro de 2018. 
 
A Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública, São Tomé, 27 de Fevereiro 2018. 
 
P’loPresidente,Ivo Mendonça da Costa.     
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O Relator,Mário Fernando Rainho. 
 

 
Texto Final da Proposta de Lei n.º 26/X/7.ª/2017 – Que Aprova o Orçamento Geral do Estado para o 

Ano Económico de 2018 
 

Preâmbulo 
A Assembleia Nacional decreta, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

CAPÍTULO I 
Aprovação do Orçamento 

 
Artigo 1.º 
Objecto 

É aprovado o Orçamento Geral do Estado (OGE) para o Ano Económico de 2018, conforme as 
estimativas de receitas, fixação de despesas e consequentes fontes de financiamento do défice 
orçamental programadas para o efeito. 
 

Artigo 2.º 
Estimativa de Receitas 

1. É estimado em nDbs. 3.278.265.000,00 (Três Mil Milhões, Duzentos e Setenta e Oito Milhões, 
Duzentos e Sessenta e Cinco Mil Novas Dobras)o montante das receitas, incluindo financiamento, para 
o ano fiscal de 2018, conforme o indicado no Anexo I, que faz parte integrante da presente Lei, das 
quais: 
a) As receitas correntes, estimadas nDbs. 1.366.590.000,00 (Mil Milhão, Trezentos e Sessenta e Seis 

Milhões, Quinhentos e Noventa Mil Novas Dobras), dos quais nDbs. 45.454.000,00 (Quarenta e 
Cinco Milhões, Quatrocentos e Cinquenta e Quatro Mil Novas Dobras) referem-se às Receitas 
Consignadas aos Sectores; 

b) Donativos estimados em nDbs. 1.669.060.000,00 (Mil Milhão, Seiscentos e Sessenta e Nove 
Milhões e Sessenta Mil Novas Dobras); e, 

c) Financiamentos estimados em nDbs. 242.615.000,00 (Duzentos e Quarenta e Dois Milhões, 
Seiscentos e Quinze Mil Novas Dobras). 
 

2. Os Donativos previstos na alínea b) do n.º 1 do presente artigo discriminam-se da seguinte forma: 
a) Apoio Orçamental no valor total de nDbs. 183.500.000,00 (Cento e Oitenta e Três Milhões e 

Quinhentos Mil Novas Dobras), no qual se destacam as contribuições da União Europeia e do 
Banco Mundial; 

b) Utilização do Fundo HIPC, fixado em nDbs. 83.223.000,00 (Oitenta e Três Milhões, Duzentos e 
Vinte e Três Mil Novas Dobras); e, 

c) Donativo para projectos, estimados em nDbs. 1.402.337.000,00 (Mil Milhões, Quatrocentos e Dois 
Milhões, Trezentos e Trinta e Sete Mil Novas Dobras); 
 

3. As fontes de financiamento previstas na alínea c) do n.º 1 do presente Artigo são as seguintes: 
a) Interna – Utilização da Conta Nacional do Petróleo, fixada em nDbs. 42.450.000,00 (Quarenta e 

Dois Milhões, Quatrocentos e Cinquenta Mil Dobras); e, Alienação de Activos, estimado em nDbs. 
500.000,00 (QuinhentosMilNovasDobras); 

b) Externa – Desembolsos de Empréstimos para projectos, fixados em nDbs. 199.665.000,00 (Cento 
e Noventa e Nove Milhões e Seiscentos e Sessenta e Cinco Mil Novas Dobras). 

 
Artigo 3.º 

Fixação de Despesas 
É fixado em nDbs. 3.278.265.000,00 (Três Mil Milhões, Duzentos e Setenta e Oito Milhões, Duzentos e 
Sessenta e Cinco Mil Novas Dobras) o montante das despesas revistas para o ano de 2018, conforme o 
indicado no Anexo II, que faz parte integrante da presente Lei, estruturados nas suas componentes 
seguintes: 

a) As Despesas de Funcionamento fixadas no valor de nDbs. 1.511.839.000,00 (Mil Milhões, 
Quinhentos e Onze Milhões, Oitocentos e Trinta e Nove Mil Novas Dobras), das quais nDbs. 
45.454.000,00 (Quarenta e Cinco Milhões, Quatrocentos e Cinquenta e Quatro Mil Novas Dobras) 
correspondem às Despesas Consignadas dos Sectores; 

b) As Despesas de Investimentos Público, no montante de nDbs. 1.650.542.000,00 (Mil Milhões, 
Seiscentos e Cinquenta Milhões, Quinhentos e Quarenta e Dois Mil Novas Dobras); e 
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c) As Despesas Financeiras destinadas à Amortização da Dívida Pública estimadas em nDbs. 
115.884.000,00 (Cento e Quinze Milhões, Oitocentos e Oitenta e Quatro Mil Novas Dobras). 

 
Artigo 4.º 

Finanças da Região Autónoma do Príncipe (RAP), Finanças Locais, 
Fundos Autónomos e Transferências Públicas 

para Organismos Autónomos 
1. Todas as Instituições que dispõem de orçamentos privativos ficam autorizadas a aplicar as suas receitas 

próprias na realização das despesas que legalmente lhes competem, devendo as mesmas apresentar 
até 10 dias úteis depois do fim do período, à Direcção de Contabilidade Pública, justificação das receitas 
arrecadadas, bem como das despesas efectuadas, a fim de permitir a consolidação das contas públicas. 

2. As transferências previstas no OGE para a RAP e autarquias locais são feitas por trimestre, 
proporcionalmente de acordo com o valor aprovado, observando as regras descritas no n.º 1 do presente 
Artigo. 

3. As receitas da RAP são avaliadas no montante correspondente à transferência do OGE, acrescido das 
receitas previstas no orçamento da Região, sendo em iguais montantes fixadas as despesas. 

4. No que toca às Despesas de Investimento Público, as autorizações são dadas após o cumprimento de 
todas as formalidades legais de licitação previstas na Lei n.º 8/2009 – Lei de Licitação e Contratação 
Pública. 

5. Os valores destinados aos Investimentos com financiamento interno ou externo da RAP e autarquias 
locais são transferidos, por tranches, conforme o respectivo cronograma de desembolso, sendo a 
autorização dada após o cumprimento de todas as formalidades legais. 

6. Todas as unidades gestoras são obrigadas a enviar, por canais próprios, à Direcção de Contabilidade 
Pública, os dados sobre a execução dos investimentos públicos. 

7. A não apresentação de justificações trimestrais relativas à execução das receitas e à efectivação das 
despesas em dois trimestres consecutivos implica a suspensão imediata da transferência dos recursos 
previstos para o trimestre seguinte. 
 

Artigo 5.º 
Comparticipação do Estado nos Lucros das Empresas Públicas 

O montante da comparticipação do Estado nos lucros líquidos das Empresas Públicas e 
comparticipadas pelo Estado deve ser depositado no Tesouro Público, de acordo com os orçamentos 
legalmente aprovados. 
 

Artigo 6.º 
Financiamento Interno 

1. Ao abrigo da alínea a) do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 2/2014 – Regime Jurídico dos Bilhetes de 
Tesouro, fica o Governo autorizado, durante o exercício económico de 2018, a emitir Bilhetes de 
Tesouro, para financiamento de défice temporário de tesouraria. 

2. Fica o Governo autorizado a recorrer a outros mecanismos de financiamento do défice temporário de 
tesouraria, nomeadamente através do mercado monetário interbancário, que venham a ser introduzidos 
para responder às novas exigências de instrumentalização de medidas de política monetária. 

3. Fica ainda autorizado o Governo a utilizar os Fundos de Contrapartida nos montantes necessários, 
observando as regras pré-estabelecidas para a sua utilização, visando prosseguir os objectivos que se 
enquadram na mobilização de fontes de financiamento complementares do Programa de Investimento 
Público (PIP). 

4. É proibida a utilização de fundos de contrapartida ou outros recursos extraordinários para financiar 
despesas que não tenham sido previamente inscritas no OGE. 

 
Artigo 7.º 

Crédito Externo 
O Governo fica autorizado a negociar e concluir novos empréstimos externos necessários aos 

financiamentos adicionais, no âmbito da execução de despesas de investimento público, nas seguintes 
condições: 

a) Ser o produto desses empréstimos aplicado no financiamento de projectos previstos no PIP; 
b) Serem contraídos segundo as condições de concessionalidade compatíveis com a capacidade de 

endividamento do País, nomeadamente no tocante à taxa de juro e o prazo de reembolso; e 
c) Em qualquer das circunstâncias, cabe à Assembleia Nacional aprovar o empréstimo negociado. 

 
CAPÍTULO II 

Execução Orçamental 
 

Artigo 8.º 
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Cobrança das Receitas 
1. A cobrança de todas as receitas por quaisquer serviços da Administração Central do Estado, incluindo as 

de origem externa destinadas ao Estado são-tomense devem ser centralizadas, em regra, na conta única 
do Tesouro. 

2. Todos os serviços da Administração Central do Estado legalmente autorizados a arrecadar receitas 
estão obrigados a proceder a sua imediata transferência, sem deduções ou retenções para a conta do 
Tesouro sediada no Banco Central de São Tomé e Príncipe. 

3. Para efeitos do disposto no número anterior, os serviços devem depositar os montantes arrecadados na 
conta do Tesouro no Banco Central, ou numa outra instituição bancária indicada, no prazo que vier a ser 
definido por despacho do Ministro encarregue pela área das Finanças. 

4. Para efeito de Imposto sobre Consumo de Prestação de Serviços, são sujeitos passivo do referido 
imposto: 

a) As pessoas singulares ou colectivas residentes ou com estabelecimento estável ou representação 
em território nacional; 

b) As pessoas singulares ou colectivas não residentes e sem estabelecimento estável ou 
representação em território nacional, quando tenha prestado qualquer serviço para um cliente 
residente em Território Nacional. 
 

5. No caso previsto na alínea b) do número anterior, a obrigação de entregar o valor correspondente do 
imposto é transferida para o adquirente do serviço. 

6. São mantidas as alterações das taxas do imposto sobre o consumo que incidem sobre os produtos e 
mercadorias de produção local, nos seguintes termos: 
c) A taxa para bebidas alcoólicas, incluindo a cerveja nacional é de 25%; 
d) Outras bebidas não alcoólicas, produtos e mercadorias são tributadas a 5%. 

 
7. Para efeito de aplicação do estabelecido no número anterior, fica revogado o artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 

14/93 – que altera determinados artigos do Decreto-Lei n.º 20/76, de 30 de Junho. 
8. São mantidas as alterações das taxas aduaneiras aplicadas sobre a importação dos produtos, 

considerados de amplo consumo, com impacto negativo para a saúde e o meio ambiente, conforme o 
código da pauta aduaneira a seguir indicado: 

a Produto 2202.90 – Taxa 20% h Produtos 1601 e 1602  –  Taxa 15% 
 
b 
 
c 

 
Produto 2202.10 – Taxa 10%  
 
Produto 2009 – Taxa 10% 

 
I 
 

 
Produto 8703: 0 a 2 anos – Taxa 10% 

 
Sobretaxa 5% 

 
d 

 
Produto 2106.90 – Taxa 20% 
 
Sobretaxa 10% 
 

 
j 

 
Produto 8703 – 2 a 5 anos – Taxa 10% 
 
Sobretaxa 15% 

e 
 
f 

Produto 0207 – Taxa 20%  
 
Produto 2206 – Taxa 20% 

k Produto 8703: 5 a 7 anos – Taxa 20% 
 
Sobretaxa 15% 

 
g 
 

 
Produto 4012 – Taxa 20% 

 
Sobretaxa 10% 

 
l 

 
Produto 8703: > 7 anos – Taxa 20% 
 

Sobretaxa 25% 
 

9. O circuito e procedimentos de prestação de contas que vierem a ser alterados, no âmbito da reforma e 
modernização das finanças públicas em curso, são objecto de regulamentação pelo Ministério 
encarregue pela área das Finanças. 

Artigo 9.º 
Contenção de Despesas Públicas 

1. O Governo, através do Ministério encarregue pela área das Finanças, toma medidas necessárias à 
rigorosa contenção de despesas públicas e ao controlo da sua eficiência e eficácia, de forma a atingir o 

saldo primário previsto. 
2. Fica o Governo autorizado a criar, durante o ano de 2018, mecanismos que permitam o controlo das 

dotações orçamentais de forma a garantir uma melhor aplicação dos recursos públicos. 
3. Fica também o Governo autorizado a implementar mecanismos para a descentralização gradual de 

gestão das dotações orçamentais, na base de um maior rigor no controlo, com vista a responsabilizar 
cada unidade orçamental no processo de execução financeira dos recursos públicos. 
 

Artigo 10.º 
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Requisitos dos Beneficiários 
1. As pessoas singulares ou colectivas beneficiárias de qualquer pagamento por parte do Estado têm de 

estar inscritas na administração tributária e ter o correspondente número de identificação fiscal. 
2. Se o beneficiário/credor tiver dívida para com o Estado, certificada pela autoridade tributária, esta pode 

exigir a liquidação da dívida, devendo, porém, a escrituração contabilística reflectir os créditos pelo seu 
valor bruto. 
 

Artigo 11.º 
Liquidação de Despesas não Orçamentadas – Responsabilidade 

1. É proibida a realização e/ou a liquidação de despesas não inscritas no OGE, ficando o infractor incurso 
em responsabilidade disciplinar, civil, criminal e financeira, nos termos da lei. 

2. É igualmente proibida a autorização e liquidação de despesas públicas por pessoas não investidas de 
poderes para o efeito, incorrendo os infractores nas responsabilidades acima previstas. 

3. Não são autorizados pagamentos de despesas relativas a organismos que não estejam legalmente 
constituídos. 
 

Artigo 12.º 
Processamento de Despesas 

1. As despesas processam-se através das fases previstas na Lei n.º 3/2007 – Lei sobre o Sistema da 
Administração Financeira do Estado (SAFE). 

2. Os procedimentos inovadores, resultantes de processos de reforma e modernização das finanças 
públicas em curso e que alteram os circuitos actuais de processamento, são regulamentados por 
Despacho do Ministro encarregue pela área das Finanças. 

 
Artigo 13.º 

Despesas Elegíveis 
1. As despesas elegíveis para pagamento devem ser documentadas com facturas definitivas e 

devidamente seladas, ou com certificação de imposto pago pela gerência. 
2. Para a aplicação do disposto no número anterior, as facturas devem conter o número de ordem, número 

de identificação fiscal, as referências bancárias, número de registo comercial, denominação social e 
endereço do beneficiário. 
 

Artigo 14.º 
Regime de Aquisição de Bens e Serviços 

1. A aquisição de quaisquer bens e serviços pelos Organismos da Administração Central do Estado só 
pode ser feita mediante requisições definitivas, devidamente despachadas pelas entidades competentes. 

2. Ao nível ministerial, o único ordenador de despesas deve ser o Ministro encarregue da sua 
administração. 

 
Artigo 15.º 

Autorização de Despesas não Especificadas 
1. É proibida a autorização de despesas inscritas, mas não especificadas no OGE, salvo em casos de 

catástrofe ou de calamidade pública. 
2. As despesas até nDbs. 500.000,00 (Quinhentos Mil Novas Dobras) são autorizadas pelo Ministro 

encarregue pela área das Finanças; as que sejam superiores a esse montante apenas pelo Chefe do 
Governo, cabendo ao Conselho de Ministros as autorizações das que excedam nDbs. 1.000.000,00 (Um 
Milhão de NovasDobras). 

3. As autorizações concedidas pelo Chefe do Governo e pelo Conselho de Ministros devem ser precedidas 
de parecer do Ministro encarregue pela área das Finanças. 
 

Artigo 16.º 
Alteração Orçamental 

1. Fica autorizado o Governo a proceder às alterações orçamentais, obedecendo às normas dispostas na 
Lei SAFE e nos n.os2 e 3 do artigo 15.º da presente Lei, nos seguintes termos: 
a) As transferências de dotações inscritas a favor de serviços que, no decorrer do ano, transitem de um 

ministério ou departamento para outro ainda que haja alteração da designação de serviço ou do 
ministério; 

b) As inscrições ou reforços de verbas, com contrapartida em dotação provisional inscrita nos Encargos 
Gerais do Estado (EGE); 

c) A inscrição de dotações orçamentais relativas a donativos e empréstimos externos que venham a ser 
disponibilizados ou utilizados durante o período de execução orçamental para o financiamento do 
PIP e que à data da aprovação do OGE não estavam efectivamente garantidos. 
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2. A alteração mencionada no número anterior é feita por meio de créditos adicionais que se classificam 
em: 

a) Suplementares, quando destinados ao reforço de dotação orçamental já existente; 
b) Especiais, quando destinados a atenderem despesas para as quais não haja dotação específica 

na lei orçamental; e, 
c) Extraordinários, quando destinados a atenderem despesas urgentes e imprevistas, decorrentes de 

conflitos, perturbação interna ou calamidade pública. 
 

3. A abertura dos Créditos Adicionais depende da existência de receita compensatória, da redução ou 
anulação de despesas fixadas no orçamento, desde que não desvirtue a essência do OGE aprovado. 

4. Os ajustes ou reforço de verbas só podem ser efectuados dentro das despesas de funcionamento ou 
dentro das despesas de investimento, nunca podendo ser entre elas. 

5. Fica o Governo obrigado a prestar trimestralmente informações à Assembleia Nacional sobre as 
alterações orçamentais efectuadas, no âmbito do presente Artigo, acompanhadas das devidas 
justificações. 

6. Fica o Governo autorizado, através do Ministro encarregue pela área das Finanças, a proceder às 
alterações necessárias, com dispensa do estatuído no n.º 2 do presente Artigo, às despesas 
consignadas, mediante verificação de receitas compensatórias. 

7. Para efeito de uma correcta apresentação da conta, fica o Governo igualmente autorizado a proceder 
aos ajustes necessários aos projectos de investimentos, financiados e executados directamente pelos 
parceiros, quando os valores executados forem diferentes dos inicialmente previstos no OGE. 

8. O Governo pode suspender ou condicionar a execução de despesas orçamentais da administração 
central, dos serviços e fundos autónomos, se a situação financeira do País o justificar. 

 
Artigo 17.º 

Informação Periódica 
Fica o Governo obrigado a prestar informações trimestrais à Assembleia Nacional sobre a execução do 

OGE, em obediência ao artigo 36.º da Lei SAFE. 
 

Artigo 18.º 
Despesas com Pessoal 

1. As despesas salariais têm prioridade sobre as demais despesas. 
2. O pagamento de salário é feito por crédito na conta bancária dos funcionários. 
3. As gratificações e subsídios só são liquidados quando devidamente enquadrados nas leis que os criam, 

depois de prévia comprovação da dotação orçamental disponível. 
4. Fica suspensa a contratação de pessoal, no caso em que haja dotação, reportando o efeito aos meses 

do ano económico anterior. 
5. Fica suspensa a continuação, por contrato ou outro acto administrativo, na Administração, dos 

funcionários na carreira técnica abrangidos pela idade de reforma, nos termos da Lei n.º 1/90 – Lei de 
Segurança Social. 

6. Todos os procedimentos relativos ao processo de pagamento de despesas com pessoal são feitos 
directamente pela Direcção do Orçamento e a Direcção do Tesouro, ficando o infractor responsabilizado 
nos termos do n.º 7 do presente artigo. 

7. Os funcionários e agentes que auferirem indevidamente vencimentos, suplementos e abonos, são 
obrigados a devolvê-los, na íntegra, ao Tesouro Público, independentemente das medidas disciplinares a 
que ao caso couber. 

8. São responsabilizados, de forma individual ou colectiva, todos os dirigentes e funcionários que, por culpa 
ou negligência, directa ou indirectamente, contribuírem para o processamento e pagamento indevido de 
remunerações a favor de servidores públicos que legalmente não tenham direito a tais remunerações. 

9. As entidades mencionadas no número anterior assumem a responsabilidade subsidiária pela devolução 
ao Tesouro Público dos montantes processados e pagos indevidamente, no caso de se revelar 
impossível a recuperação dos montantes em causa junto dos visados. 

10. As dotações orçamentais correspondentes às despesas com pessoal não podem ser utilizadas 
como contrapartida para o reforço de outras rubricas de despesas que não estejam integradas naquela. 

11. As dotações orçamentais da rubrica de horas extraordinárias previstas nos diferentes ministérios 
constituem o limite máximo, não podendo, entretanto, ser reforçada ao longo do período de execução 
orçamental. 
 

Artigo 19.º 
Despesas com Investimentos Públicos 

1. Em obediência às disposições dos artigos n.os15 e 16 da presente Lei, fica o Governo autorizado a 
proceder aos ajustamentos que se mostrarem necessários, no âmbito da realização do PIP, desde que 
os referidos ajustes não comprometam os objectivos visados pelo Governo nas GOP. 
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2. Cabe à Direcção do Orçamento, conjuntamente com a Direcção do Tesouro, bem como as Direcções 
Administrativas e Financeiras (DAF’s) dos respectivos Ministérios, proceder ao controlo mensal das 
despesas inerentes ao PIP. 

3. Para efeito do disposto no número anterior, as despesas são executadas de acordo com as disposições 
legais em vigor. 

 
 

 
Artigo 20.º 

Entrada em vigor 
A presente Lei entra em vigor nos termos legais e produz retroactivamente os seus efeitos a partir de 

1 de Janeiro de 2018. 
 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública, São Tomé, 26 de Fevereiro 2018. 

P’loPresidente,Ivo Mendonça da Costa. 
 

O Relator, Mário Fernando Rainho. 
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